
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 494, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 
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OF 702/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.638, de 27 de 
dezembro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de 
Belo Oriente para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Belo Oriente, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00525/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041509/2015-10, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, inscrita no CNPJ nº 02.451.018/0001-35, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 25 de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26855/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6638, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6638/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715072 e o código CRC A357EF97.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3715072
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36540/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.041509/2015-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692102 e o código CRC B215C2C1.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 4692102
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.041509/2015-10

Interessado: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.451.018/0001-35

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Belo Oriente

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3769615 e o código CRC 64BDF85C.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3769615
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18451/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041509/2015-10.
Processo de Outorga nº: 53710.000843/1998-34.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais,
por meio da Portaria nº 18, publicada no DOU de 21/1/2002, e Decreto Legislativo nº
1028, publicado no DOU de 25/11/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 25/11/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 25/10/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/08/2015, às 10:52, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0668611 e o código CRC FD7B3195.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26732/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO
ORIENTE.
Rua Jorge Marcelino de Brito, nº 152 - Centro

35.195-000 - Belo Oriente - MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041509/2015-10.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18451/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0668658 e o código CRC 869E6DCD.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6227/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041509/2015-10
Processo de Outorga nº: 53710.000843/1998-34
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Oriente / MG.

 
ANÁLISE

2.                    O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 25/11/2015, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao
vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da
Norma nº 1/2015. Diante do silêncio da entidade, este Ministério encaminhou a
Nota Técnica nº 18451/2015 (por meio do ofício nº 26732/2015, de 18/08/2015, AR
Postal em 31/08/2015), questionando acerca de seu interesse em permanecer
executando o serviço. A entidade, entretanto, manteve-se inerte.

 

CONCLUSÃO

3.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que a requerente seja instada a se manifestar, em atendimento
aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 18/03/2016, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030452 e o código CRC C3D69AAC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9033/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente
Rua Jorge Marcelino de Brito, nº 152 - Centro
35.195-000 - Belo Oriente - MG
​CNPJ n° 22.691.315/0001-65
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.041509/2015-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6227/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de
renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030463 e o código CRC E572E21C.
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Correspondência Eletrônica - 1043541

Data de Envio: 
  28/03/2016 15:04:43

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ricardotelescarmo@gmail.com
    radioorientalfm104.9@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041509/2015-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1030463.html
    Nota_Tecnica_1030452.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7607/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10

Assunto: Renovação de Outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE, relativo à renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Belo Oriente / MG, referente ao
período de 25/11/2005 a 25/11/2015.

 

ANÁLISE

2.       Em 29 de março de 2017, foi publicada a Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, que alterou o prazo para apresentação dos pedidos de renovação
das entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária e dispôs sobre
os pedidos de renovação intempestivos.

 

3.       De acordo com o artigo 6º-B, § 8º da referida lei, as entidades que
não apresentaram pedido de renovação dentro do prazo de requerimento, como é
o caso dessa entidade, deverão se manifestar no prazo de sessenta dias, contados
da publicação da Lei, para apresentação do pedido de renovação. Dessa forma, o
prazo se encerra, improrrogavelmente, no dia 28/5/2017.

 

4.       Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e
às normas vigentes sobre o assunto, deverá a interessada apresentar os seguintes
documentos abaixo relacionados:

 

DOCUMENTO

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante legal,
conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

II.                  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

  III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, nos termos
do art. 40 da Norma nº 01/2015;
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IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º; e

VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

 

CONCLUSÃO

5.             Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo disposto no artigo 6º-B, § 8º da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente extinção da outorga.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 04/04/2017, às 09:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2017, às
11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1783161 e o código CRC 66EE1A8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 1783161
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13816/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente
Rua Jorge Marcelino de Brito, nº 152 - Centro
35.195-000 - Belo Oriente - MG
​CNPJ n° 22.691.315/0001-65
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.041509/2015-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7607/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo disposto no artigo 6º-B, § 8º
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, para que a entidade se manifeste, sob
pena de indeferimento do pleito, com a consequente extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2017, às
11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1783173 e o código CRC B68D4457.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13816/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041509/2015-10 - Nº SEI: 1783173
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

. ,
."{ ç ;tr,,-f Y~);r;~'.~.7."lr;/'::-i~'l"~'j'~";,~r" I~~-1

..
. •• _ .••••.•,~l.i...,l,.,; ••.~~, '- •..• _ •• , -..-..~L•..___ .:.>...,.., . , ~"

Razão Social: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente

Nome Fantasia: Rádio Alternativa 104.9 FM

CNPJ: 02.451.018/0001-35

Endereço de Sede: Rua Primeiro de Março I N°: 337

Bairro: Centro CEP: 35195.000

Cidade: Belo Oriente UF:Minas Gerais

Nome do representante leoal: Piedade Fernandes Gomes Silva

Endereco eletrônico (e-maill: chiauinhodaradio@hotmail.com

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

A entídade acima qualificada. regularmente autorizada a prestar o

Serviço de Radioditusão Comunitária. vem perante Vossa Excelência. por

intermédio do seu representante legal. com tundamento no art. 6°. parágrafo único

da Lei n°. 9.612/1998- Lei da Radiodifusão Comunitária. solicitara RENOVAÇÃO DA

OUTORGA. o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo. todos

no original ou em cópia autenticada.

Além disso. declaro que a emissora encontra-se com suas instalações

e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento.

Belo Oriente.MG . 02 de Maio de 2017.

')

%J()AI1iVJCI1,QQo".\,",~ k.t.,Jo..
----------------Piedade Fernandes 'GOmeS Silva

CI- M-4.927.982 CPF 782.202.036.68

Endereço de correspondência: Rua Primeiro de Marco. 337. Sala 04. 2° Andar

Bairro: Centro CEP: 35195-000

Cidade: Belo Oriente UF:Minas Gerais
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DECLARACÃO

D ec la ro que a ASSO C IAÇ ÃO CU LTURA L COM UN ITÁR IA D E BE LO OR IEN TE

encon tra -se com suas in s ta la çõe s e equ ip am en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to riza ção do M in is té r io da s C om un ica ções , d e a co rdo com os pa rãm e tro s

té cn ico s p re v is to s na regu lam en ta ção v ig en te , con s ta n te s da re spe c tiva lice n ça de

fu n c io nam en to da es ta ção .

B e lo O rie n te , M G , 02 de M a io de 2017 .

P ie dade F e rnandes G om es S ilva

P re s id en te

C I- M -4 .9 27 .9 82 - C P F 782 .202 .0 36 -60
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DA DENOM INAÇÃO, SEDE, ODJETIVO E \lURAÇÃO

Associação Cultural Comunitária de Bel
ESTATUTO SOCIAL
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Artigo 1°: Sob a denom inação de Associação Cultural Comunitllria de Belo O riente, \.'".\, ....:.,

pessoa jurídica de direito privado, que se organiza para fins não econôm icos,fimdada

no dia lO de setembro de 1997, registrada no Cartório de Registro C ivil das Pessoas

Juridicas de Açucena /MG , sob o n° 134, L ivro A-Z, fls. 09 em 19/03/1998, tem sede e

foro na rua Jorge M arcelino de Brito, 152, cidade de Belo O riente no Estado de M inas

Gerais, inscrita no CN l'J sob o número 02.451.018/0001-35 consoante o artigo 53 e

seguintes do Código C ivil, notadamente pelas normas baixadas pelo M inistério das

Comunicações.

A rtigo ZO : A Associação Cultural Comunitária de nelo O riente, doravante denom inada,

A ssociação, com sede na cidade de Belo O riente e foro na Comarca de Açucena, M inas

Gerais, tem prazo de duração indeterm inado e será regida pelo presente Estatuto e pela

legislação que lhe for aplicável e tem a seguinte linalidades:

L executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária;

11. dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

IIl. oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social;

IV . prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

V . contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jomalistas e radialistas de conform idade com a legislação vigente;

V I. perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da

forma mais acessível possível;

V II. m anter convênios e ou se associar a entidades sim ilares para prestação de

serviços de assessória;

V llL prestar serviços, compatíveis com suas finalidades, objetivando arrecadar fundos

para manutenção da entidade;

IX . promover atividades educacionais de formação geral e informação;

X . desenvolver atividades de caráter socíal e educacional de Pré-Escola até o

Terceiro grau, sem tins lucrativos;

X I. criar, instalar e manter estabelecim ento de educação profissionalizante sem

finalidade lucrativa;

X II. criar, instalar e manter obras de amparo á infância, m atem idade e hospitalar sem

finalidade lucrativa.

A l'tigo 3°: O prazo de duração da Associação Cultnral Comunitária de Belo O riente

é por tempo indeterm inado.

\lOS SÓCIOS E SUAS CATEGOIUAS _

Artigo 4°: São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem

residentes na área de atuação da em issora mediante preenchim ento de formulário

próprio, seja pessoa fisica, juridica, entidade de classe, entidades religiosas, associações

comunitárias, desde que sejam legalm ente constituidas e que sejam aprovados em

Assembléia Geral, e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da

Associação.

Sede - Rua Jorge M areelino de Brito, 152 - Centro, Belo O rienle, M inas Gerai •• CCI),35195.000

"oostinilO ' IIS láquio ela Silva-
OAI\ 'C : ó?4ó?

i~'!lI~il: ilEO~\lhhCJ .. ld 'l(vlIO ltll"il. CO,lI
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~.<-••.- "V C' J R2
"-'" '2- I <7 •Q 'tO ••. ,"I ~ Q

o Belo Ofiente m ' • "---"
L Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e q ef.Afld - .<,<:"-" "'i

domiciliado na localidade; -<'J-... s-<~ (~:};~
I!. Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direi J * ar e I J

ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e \.,\~ '

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida \':'",
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; . ,

IIl. Fica assegurado o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intennédio de

seus representantes legais, o direito de escolher, mediante a voto, os integrantes

dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas

deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas

existentes;

IV . A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no minimo, um

quinto dos associados;

V . Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações contraídas pela Entidade.

Artigo 5°: Ficam criadas as seguintes categorias de sócios colaboradores:

L Colaboradores natos: São as pessoas Iísicas instituidoras da Associação

Cultural Comunitária de Belo Oriente;

11. Colaboradores efetivos: São todas aquelas pessoas fisicas e juridicas aprovadas

pela Assembléia Geral da entidade;

m. Colaboradores Contribuintes: São pessoas fisicas ou juridicas que,

identificadas com os objetivos da Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra

forma, para que ela possa alcançar suas final idades;

IV . Colaboradores Beneméritos: São aqueles que tenham prestado à Associação

Cultural Comunitária de nelo Oriente, serviços de tal relevância, 'que a Diretoria

os julgue merecedores dessa especial distinção.

Parágrafo Único: Os colaboradores efetivos, contl"Íbuintes e beneméritos serão

admitidos mediante indicação de integrantes da Diretoria, com aprovação por maioria

absoluta dos integrantes da Diretoria, devendo a indicação recair necessariamente em
pessoa idônea e de ilibada reputação, reconhecida pela comunidade local, disposto a

prestar relevantes serviços à Associação, obedecido sempre o critério de conveniência e

oportunidade da admissão, a juizo exclusivo da própria Diretoria.

Artigo 6°: São direitos e atribuições dos Colaboradores:

1- Natos e efetivos:

a) compor as assembléias para propor, discutir e votar os assuntos

constantes da ordem do dia;

b) votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação;

c) zelar pela fiel consecução das finalidades da Associação;

d) auxiliar a manutenção da Associação e organizar promoçôes em

beneficio da mesma,---._.-
I!- Contribnintes e beneméritos: ----------- _

a) auxiliar a manutenção da Associação;

b) auxiliar e organizar promoções em beneficio da Associação.

~ 1°: Os Colaboradores contribuintes e beneméritos poderão participar das Assembléias,

tendo direito a voto e a manifestar suas opiniões;

~ 2°: O Colaborador nato ou efetivo não poderá fazer-se representar nas reuniões e/ou

assembléias, salvo se a pessoa juridica, que se fará representar através de seu

representante legal, na forma dos seus estatutos ou contratos sociais.

Sede - Rua Jorge lIfarcdiuo de Drito, 152 - Centro, Belo Oriente, M ina. Gerai., Cepo 35195-000
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ps'"c '" .3 /'6 . f'r:

~ ('~~ ~
Panígrafo Único.: . Somente terão di~eito a. voto nas A ssembl & 8e'ilJ 'on~~~ .;;;~"~'~i1i.;'~',.,
colaboradores brastletros natos ou naturahzados ha mais de dez anos. ~ M .G~i'1":;\

~

/Yo ':< t\J. ~ ,'.I/* ~ \..~ :'~,
DA DIRETORIA " -' ,, < -;.. ~'1i

'.u', :> I

Artigo 7°: A Associação será dirigida por D iretoria Executiva, eleita em Assembléia .', 1iI' ,:";,,," .

Geral, para um período de 04 (quatro) anos, podendo os titulares candidatarem para

mais uma reeleição, finda a qual, tais titulares poderão ser candidatos a outros cargos

que não os mesmos que vinham exercendo anteriom tente.

Parágl'afo Único: O s membros da D iretoria deverão manter dom icílio ou residência na

área da comunidade atendida pela em issora e ser m aiores de dezoito anos.

A l,tigo 8°: O s membros da diretO lia deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos e ser m aiores de dezoito allos.

Parágrafo Único: É vedado participar da adm inistração membros que ocupem cargo

eletivo, que assegure imunidade parlam entar ou fora especiaL

A rtigo 9": são órgãos da Associação:

I. A ssembléia Geral;

11. D iretoria Executiva;

m. Conselho Fiscal;

IV . Conselho Comunitário .

A rtigo 10: A diretoria executiva será composta dos seguintes cargos:

1. Presidente

2. V ice-presidente

3. 1° Secretário

4. 2° Secretário

5. 10 Tesoureiro

6. 2° Tesoureiro

7. D iretor de Patrimônio

8. V ice-D iretor de Patrimônio

9. D iretor de Programação

10. V ice D iretor de Programação.

A rtigo 11: Compete a D iretoria Executiva:

r. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da

Assembléia Geral e Conselho Fiscal;

n. Elaborar e apresentar anualm ente à assembléia geral e Conselho Fiscal até o

final do mês de abril, relatório circunstanciado de suas atividades, balanço,

patrimonial e a prestação de contas do exercício findo;

111. O rientar toda a adm inistração da Associação;

IV . Apresentar ao conselho comunitário toda e qualquer programação para

acompanhar, com vista ao atendim ento do interesse exclusivo da comunidade e

da finalidade estabelecidos no artigo 2°; --

V . Compete à diretoria compor o quadro pessoal da Rádio ao menos de 2/3 (dois

terços) de trabalhadores brasileiros.

Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância de cargos efetivos, os suplentes assum irão os

cargos efetivos e neles perm anecerão até o restante do prazo para o qual foi eleito o

membro substituído.

Sede - Rua Jorl:e l\1arcelino de tllÍto , 152 - Ccntro, tlelo O riente, M ina. Cerai., Cep, 35195-000
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Al'ligo 12: São atribuições do Presidente:

I. O s poderes de adm inistração em geral salvo os que neste estatuto são conferidos <' .:::' ,';',:

a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessário ao desenvolvimento de suas.~ .;:..

atividades na Associação; /.:,-

11. Representar ativa e passivamente a Associação judicial e extrajudicialm enle~: :',,'J

podendo para tal fim designar procurador; \-':~:>.' '.. ."
111. Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,'< I(.'QS;:Ji'ô< '

assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde qu ,J c.i
em itido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; o BeloO rienter

IV . Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. % M .G . ;;

~

& ()
Iro --Ir S-<;;

Artigo 13: São atribuições do V ice-presidente:

1. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;

I I. Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar.

A rtigo 14: São atribuições do 10 secretário:

I. Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir as competentes

atas;

11. Publicar todas as atividades da Associação;

m. Assinar correspondências da Associação;

IV . Superintender os serviços da Secretaria;

V . Exercer a função de Relações Públicas da Associação.

A l'tigo 15: São atribuições do 2° secretário:

1. Substituir o I ° secretário nos seus impedimentos e com as mesmas atribuições;

11. Desempenhar as fi.m ções que o 1° secretário lhe confiar.

A rtigo 16: São atribuições do I"tesoureiro:

I. A rrecadar e guardar sob sua responsabi lidade todos os valores e pertences da

Associação;

11. Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação;

m. Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o presidente os

cheques e ordem de pagamento;

IV . M anter em ordem , com clareza e atualizada a escrita contábil.

A rtigo 17: São atribuições do 2" tesoureiro:

1. Substituir o 1°Tesoureiro nos seus impedimentos e com as mesmas atribuições;

11. Desempenhar as funções que o 1° tesoureiro lhe confiar.

A rtigo 18: São atribuições do D iretor de Patrimônio:

1. M anter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação;

11. E laborar e apresentar relatório patrimonial à assembléia geral e conselho fiscal;

111. Participar das reuniões convocada pela diretoria Executiva da Entidade.

IV . E laborar relatório de balanço patrimonial e apresentar na Assembléia Geral da

entidade até o tinal de abril de cada ano.

A rtigo 19: São atribuições do V ice-D iretor de Patrimônio:

I. Substituir o D iretor de Patrimônio nos seus impedimentos e com as mesmas

auibuições;

11. Desempenhar as funções que o D iretor de Patrimônio lhe confiar.

A rtigo 20: O D iretor de Programação atenderá os seguintes principios:

I. Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

Sede - Rua Jorge M areelino de llrito, 152 - C t'lItro, Belo O riente, M inas Gerais, Cep, 35195-000
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!lI.

IV.

VII.

11. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, e da integração

dos membros da comunidade; j
Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da f.1mília, favorecendo a '
integração dos membros da comunidade atendida; ';,~.j
Não discriminação de raça, religião, sexo, convicções político-ideológicd~ /r /
partidárias e condição social nas relações comunitárias; \(~'II'I - ,,;

Não consentir o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora; ,~l1/t.S~.~

As programações opinitivas e informativas observarão os princípios d ~ ,'o %\
pluralidade de opinião e a versão simultânea em matérias polêmicas, divulgand 9 BeloOriente:
sempre as diferentes interpretações relativas a fatos noticiados; 'Z, ,M.G. ij
Qualquer cidadão da comunidade terá direito de emitir opiniões sobre quaisquer <'<YP-Q 1\- s,"'Y
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, I

propostas, sugestões, reclamações, reivindicações, devendo observar apenas o II

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado
ao Diretor de Programação. I

V.

VI.

Artigo 21: São atribuições do Vice-Diretor de Programação: .

L Substituir o Diretor de Programação nos seus impedimentos e com os mesmos
princípios;

11. Desempenhar as funções que o Diretor de Prof,'Tamação lhe confiar.

DO CONSEUIO FISCAL

Artigo 22: O Conselho Fiscal da Associação será constituído de 03 (três) membros
EFETIVOS e três SUPLENTES, eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato de 4
(quatro) anos, permitindo apenas uma reeleição sucessiva.

Padgrafo Único: O mandato do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário será
coincidente com o mandato da Diretoria Executiva.

Artigo 23: Ao Conselho Fiscal compete:
L Examinar o balanço contábil e a prestação de contas da Diretoria Executiva,

emitindo parecer a respeito;
11. Opinar sobre atos de caráter econômico e financeiro do Conselho Diretor,

quando solicitado;
m. Convocar a Assembléia Geral nos casos previstos neste Estatuto.

Artigo 24: As atividades dos Diretores Executivos, do Conselho Fiscal e Conselho
Comunitário serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer

lucro, gratificação, bonificação ou vantagem .
•

DO CONSEUIO COMUNlTÁIUO

Artigo 25: O Conselho Comunitário será instituido de no muumo 5 (cinco) pessoas

efetivas que representa as entidades da comunidade local, tais como associações de
classe beneméritas, religiosas e de moradores, desde que legalmente instituídas.

I
I

"Artigo 26: O Conselho Comunitário terá o fIm especifico de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e aos princípios do artigo 40 da Lei 9612/98, que regulamenta a atividade !
de Radiodifusão Comunitária. j

ii!J\lud i ';llsttiljuio da Si/VlI
.' OA ./MG: 69469
\dd- 1''1' li!J,tI.<Id'.I@hollllail.cllUl
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DA ASSEM BLÉ IA GERAL

A rtigo 27 : O Conselho C om unitário deverá encam inhar ao M in isté rio das /_ .

C om un icações, anualm en te , sem pre na data de an iversário da ou to rga , re la tó rio /" '~ ":'~ '- '\l/: , " ,

resum indo con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação !é- 1.,
con~ iderando , en tr.e ou tros aspe~ to~ , o a t~nd im en to ~os ob je tivos estabe lec id~ s ,po r L ei. (~ ,;, . ~~

A rhgo 28 : A en tidade m an tera d lspo l1 lve l e a tua lIzado , para qualquer so lIc itação ou '\ '~>" ."",

in speção do M in isté rio das C om unicações, o a to que estabeleceu a com posição do "" ~d\'::
Conselho C om unitário" , <q C t~ "

Q -\

Belo O rien te ~J'
cf. M .G . ""
~ <:5'/

A rtigo 29 : A A ssem blé ia G era l, in stânc ia m áx im a da A ssociação C u ltu ra l C om un itária <Y/>-J w ;'1>,/
_ /

de B elo O rien te , com por-se-á :

I. D os Sócios;

11. D ire to ria Execu tiva ;

nI. Conselho F isca l;

IV . C onse lho C om unitário .

A rtigo 30 : C om pete p riva tivam en te a assem blé ia gera l:

I. E leger os D ire to res Execu tivos e C onselhe iro s;

11. D estitu ir D ire to res Execu tivos e C onselhe iro s;

m. Aprovar as con tas;

TV . A lterar o esta tu to ;

V , A valia r, rev isar, p ropor linhas de ação e as p rio ridades da A ssociação C u ltu ra l

C om un itária de B elo O rien te ;

V I. A provar a ex tinção da A ssociação C u ltu ra l C om un itária de B elo O rien te ;

V I L Exclu ir sóc ios ou en tidades-m em bros, havendo justa causa ,

P arág rafo Ú nico : Para as deliberações a que se referem os itens 11 e IV (destitu ição de

d ire to res e a lte ração de esta tu to ) é ex ig ido o vo to concorde de 2 /3 (do is te rços) dos

p resen tes à assem blé ia especia lm en te convocada para esse fim , não podendo ela

deliberar, em prim eira convocação , sem a m aio ria abso lu ta dos rep resen tan tes de cada

en tidade-m em bro , ou com m enos de 1 /3 (um terço ) nas convocações segu in tes,

A rtigo 31 : A exclusão de sócios e /ou en tidades-m em bro só é adm issive l, havendo justa

causa , poderá tam bém ocorrer se fo r reconheC ida a ex istênc ia de m otivos g raves, em

deliberação fundam en tada , pe la m aio ria abso lu ta dos p resen tes à assem blé ia gera l

espec ia lm en te convocada para este tim ,

Parág rafo Ú nico : D a decisão do órgão de deliberação que , decre tar a exclusão do sócio

e /ou en tidade-m em bro , caberá sem pre recu rso li assem blé ia gera l.

A rtigo 32 : A A ssem blé ia G era l reun ir-se-á o rd inariam en te um a vez por ano por

convocação do D ire to r e , ex trao rd inariam en te , sem pre que convocada por decisão da

D ire to ria ou por requ isição dos m em bros da A ssem blé ia G eraL

Pan íg rafo Ú nico : A convocação da A ssem blé ia G era l O rd inária será fe ita po r o fic io

aos Sócios e as En tidades-M em bros, com an tecedência m ín im a de 15 (qu inze) d ias; e

das A ssem blé ias Ex trao rd inárias, po r qualquer m eio idôneo , garan tido a 2 /3 (do is

te rços) dos sócios ou en tidades -m em bros o d ire ito de p rom ovê-la ,

A rtigo 33 : A A ssem blé ia G era l reun ir-se-á em prim eira convocação , com m aio ria dos

seus m em bros (2 /3 ) ou em Segunda convocação , m eia ho ra depo is com 1/3 (um terço )

exceto nos casos de destitu ir adm in istrado res e refo rm a esta tu tária con fo rm e d isposto

neste esta tu to , a rtigo 30 parág rafo ún ico ,

Sede - R ua Jo rge M aree lioo de llrito , t52 - C en tro , ne lo O rien te , l\1 inas G era i., C el). 35195-000

ilgostin J. \ ';u sláq ltiO da S ilvo
o , II/M G : 6?4ó 'l
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Artigo 36: A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, somente será decidida por aprovação

da maioria absoluta da Assembléia Extraordinária, convocada especificamente' para este
fim.

Artigo 44: A Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, não responde pelos
compromissos assumidos pelos sócios e entidades a ela filiadas, a não ser nos casos que

expressamente declarar fazê-lo, mediante instrumento idôneo nas formas da lei.

Artigo 34: As Assembléias Gerais serão ordinárias com reumao no último dia de

fevereiro de cada ano para eleger a Diretoria, membros do Conselho Fiscal e conselh~. :." - .1, •.: ' •.

Comunitário. . ' '"c.

, . '" '\
~ ~ 0

DOPATRIMONlO , ., _'~~.
. ~ 1°"'""\ '~ .•., ç..t:-.G v '-C

AI.tigo 35: O Patrimônio Social será constituido das contribuições dos seus sócibs~ ~ ".,~~/ I ~

doações, subvenções, legados e do apoio cultural para programas a serem transmitido Q 'Beró'Orienlf r:
pela Rádio Comunitária de Belo Oriente. 'Z, M.G. I ~rn

y'& 'o
vo * <;'<\':>

DO EXERCtClO SOCIAL

Artigo 37: O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro

de cada ano, quando será elaborado o inventário dos bens móveis, imóveis, utensílios e

equipamentos bem como balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e
demonstração das origens e aplicações de recursos.

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, até 30 de
abril de cada ano, os sócios reunirão em assembléia geral para apresentação e
deliberação das contas.

DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 38: A Associação poderá ser extinta por deliberação da' maioria dos associados,

em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral extraordinária
para tal fim.

Artigo 39: A Associação também poderá ser extinta por detenllinação legal.

Artigo 40: No caso de extinção, competirá à assembléia geral extraordinária estabelecer
o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho Fiscal que devam funcionar
durante o periodo de liquidação.

Artigo 41: Extinta a sociedade seus bens serão doados para a Fundação Educativa e
Cultural de Belo Oriente, organizada para fins não econômicos.

DlSPOSIÇÓES GERAtS E TRANSITÓRIAS

Artigo 42: A Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, não distribuirá

dividendos de espécie alguma, em qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas
a título de lucro ou participação de seu resultado.

Artigo 43: Aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventual-restiltado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetos sociais e institucionais no
Território Nacional.

~'1
Sede - Rua Jorl:e l\111rcelinode IIl'ito. 152 - Centro, lIe10Odente. Minas Gerai •• Cel'. 35195-000 --. 1. _

Agosnnh,us!liqulO I!, Silva
OAB MG: 694(,?,

• Imll\: J?,r.., , lho. ~d~@hotlltI.Com
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Aos 06 [seis)dias do mês de junho de 2016 (dois mil e dezesseis),às 19:00 horas, na

sede da Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, à Rua Primeiro de Março

n° 337, Sala 5, Centro, Belo Oriente, Estado de Minas Gerais, se reuniram os

associados, membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associação

Cultural Comunitária de Belo Oriente, em assembleia geral, após fixação de edital

em locais públicos com 15 (quinzej dias de antecedência, convocada pela atual

Presidenta Sra Piedade Fernandes Gomes Silva, reunião extraordinária com o

objetivo de deliberar sobre a ordem do dia que consta do seguinte teor: eleição e

posse de nova diretoria. Após feitos todos os esclarecimentos, na qual ficou

constatada a inscrição de chapa úníca, foi aberta a sessão para votação das

funções necessárias para a gestão no período de 06 (se is ) d e junho de 2016 (do is

m il e d ezesse is ) a 06 (se is ) d e junho de 2020 (do is m il e v in te ). A eleição iniciou-se

após as 19:00 horas com todos os membros associados, Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal, com a utilização de cédulas de papel. com voto secreto em três

escrutínios,com intervalo de 30 (trínta) minutos cada. Ao final do terceiro escrutínio,

foi eleita por unanimidade e empossada para um mandato de quatro anos a nova

diretoría da Associação Cultural Comunitáría de Belo Oríente, que ficou assim

constituída: D ire to ria E xecu tiva - Presidenta: Piedade Fernandes Gomes Silva,

brasiieira, casada, doméstica, portadora da carteira de identidade n° M-4.927.982,

expedida pela SSP/MG, CPF n° 782.202.036-68, residente e domiciliada à Rua

Aviação n° 380, bairro Vila Vovô, Belo Oríente, Minas Gerais; V ice -P res id en te :

Francisco da Silva, brasileiro, casado, funcionário público, portador da carteíra de

identidade n° M-8.865.331,expedida pela SSP/MG,CPF n° 956,133.316-34,residente

e domiciliado à Rija Aviação n° 380, bairro Vila Vovô, Belo Oríente, Minas Gerais: la

Sec re tá ria : Marta Moreira Guerra, brasileira, casada, doméstica, portadora da

carteira de identidade n° M-5,553,622,expedida pela SSP/MG,CPF n° 033.624,466-

55, residente e domiciliada à Rua das Flores n° 223, Centro, Belo Oríente, Minas

Gerais; 2 a Sec re tá rio : Vítor Hugo Costa Carvalho, solteiro, estudante, portador da

carteira de identidade n° MG-18.818,496, expedida pela SSP/MG, CPF n°

121.166.766-90,residente e domiciliado à Rua Mato Grosso n° 115, bairro Novo

Oriente, Belo Oriente, Minas Gerais; 1° Tesou re iro ; Francisco Améríco Pereira

Gonçalves de Bríto, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de

identidade n° M-3.507,488.expedida pela SSP/MG,CPF n° 558.628.966-00,residente

e domiciliado à Praça NossaSenhora da Piedade n° 10,Centro, Belo Oriente, Minas

Gerais: 2° Tesou re iro :Paulo Jorge Cruz, brasiieiro, casado, comerciante, portador da

carteira de identidade n° M-2.181,403,expedida pela SSP/MG,CPF n° 386.114.656-

87, residente e domiciliado à Rua Primeiro de Março n° 10, Centro, Belo Oriente,

Minas Gerais; D ire to r d e P a tr im ôn io ; Gilson Femandes de Seno, brasileiro, casado, _

motorista, portador da carteira de identidade n° M-ll.643,434, expedida pela

SSP/MG,CPF n° 047.047.176-71.residente e domiciliado à Rua Aviação, s/no. bairro

Vila Vovô, Belo Oriente, Minas Gerais; V ice -D ire to r d e P a tr im ôn io : João José de

Godói, brasileiro, casado, funcionário público, portador da carteira de identidade

n° M-4,587.107, expedida pela SSP/MG, CPF n° 715.698,396-20, residente e

domiciliado à Avenida Brasiln° 709, bairro Novo Oríente, Belo Oriente, Minas Gerais;

D ire to r d e P rog ram ação : José Antônio de Oliveira, brasileiro, casado, Técnico em

Edificações, portador da carteira de identidade n° M-7835.029, expedida pela

,00'M /MG, CPF n° 949.779.768-00,residente e domiciliado à Rua Primeiro de Março n°

~ DE'~

., ACUCENA '"
,.,. MG C>
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516, Centro, Belo Oriente, Minas Gerais; V ic e - D i r e t o r d e p r o g r a m a ç ã o : é

Heriberto de Menezes Carvalho, brasileiro, casado, contador, portador da carteira

de identidade n° M-3.635.201, expedida pela SSP/MG, CPF n° 558.627,566-04,

residente e domiciliado a Rua Mato Grosso n° 115, bairro Novo Oriente, Belo Oriente,

Minas Gerais; C o n s e lh o F is c a l - 3 ( t r ê s ) M e m b r o s E f e t i v o s : 1 - Bruno Alexsander Costa

Carvalho, brasileiro, solteiro, estudante, portador da carteira de identidade n° MG-

17.060.668, expedida pela SSP/MG, CPF n° 124.115.546-13, residente e domiciliado a

Rua Mato Grosso n° 115, bairro Novo Oriente, Belo Oriente, Minas Gerais; 2 - Nivaldo

Nunes de Freitas, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade

n° M-4.912.116, expedida pela SSP/MG, CPF n° 443.086.478-00, residente e

domiciliado à Rua das Flores n° 45, Centro, Belo Oriente,. Minas Gerais; 3 - Francisco

Pinto Assis,brasileiro, casado, carpinteiro, portador da carteira de identidade nó M-

3.529,515, expedida pela SSP iM G , CPF n° 765.392.707-63, residente e domiciiiado à

Rua Aviação s/n°, bairro Vila Vovô, Belo Oriente, Minas Gerais; C o n s e lh o F is c a l - 3

( t r ê s ) m e m b r o s s u p le n t e s : 1 - Deusnir de Carvalho Ramos, brasileiro, casado,

vigilante, portador da carteira de identidade n° M-10.208,858, expedida pela

SSP/MG, CPF n° 036.857.936-08, residente e domiciliado à Rua Aviação s/n°, bairro

Vila Vovô, Belo Oriente, Minas Gerais; 2 - Vânia Lucia Santos Cruz, brasileira, casada,

comerciante, portadora da carteira de identidade n° M-2.558.149, expedida pela

SSP iM G , CPF n° 407.307.786-49, residente e domiciliada a Rua Primeiro de Março n°

399, Centro, Belo Oriente, Minas Gerais; 3 - Dulciléia das Graças Costa, brasileira,

casada, recepcionista, portadora da carteira de identidade n° M-7.200,392,

expedida pela SSP/MG, CPF n° 005.680.736-81, residente e domiciliada à Fazenda

Alto do Galo, s/n° , Belo Oriente, Minas Gerais. Nada mais havendo a ser tratado, a

Presidenta encerrou a sessâo, e eu, Marta Moreira Guerra, Secretária, lavrei a

presente Ata que, se for aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes.

Belo Oriente/MG, 06 (seis) de junho de 2016 (dois mil e dezesseis) ..~~~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E S T A D O D E M IN A S G E R A I S
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C O M A R C A D E A Ç U C E N A

D I S T R I T O D E B E L O O R I E N T E

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS
R u a l' d e M a r ç o , 3 4 5 - C e n t r o - B e l o O r i e n t e T e ! ' : ( 3 3 ) 3 2 5 3 - 1 3 1 3 - C E P : 3 5 1 9 5 - 0 0 0

T i t u l a r S u b s I i t u t a

B e l . Z a r i f S im a n C o s t a B e l . R e n a t a S im a n R e z e n d e

CERTIDÃ O DE CASAMEN TO.

Livro: B-9
Fls.: v234
Termo: 3221

CERTIFICO que no livro, folhas e termo acima citados
de registros de casamento deste cartório, verifiquei constar que no dia
09 de setembro de 2006, perante o juiz competente, foi realizado o
casamento de: GILSON FERNANDES DE SENA e VALKSANDRA

FERNANDES DE OLIVEIRA.

ELE nascido em Mesquita-MG., aos 09 de novembro de 1980,
Brasileiro, solteiro, carpinteiro,
Filho de JESUS TOMAZ TEOTONIO DE SENA e MARIA DAS DORES
FERNANDES DE SENA.

ELA nascida em Coronel Fabriciano-MG., aos 09 de outubro de 1979,
Brasileira, solteira, balconista,
Filha de JOSÉ UMBELlNO DE OLIVEIRA e MARIA FERNANDES DE
OLIVEIRA.

Foram apresentados os documentos exigidos pelo 'artigo 1.525 do
Código Civil Brasileiro, na 01, 03 e 04.

O contraente passou a assinar: o mesmo nome.

A contraente passou a assinar: VALKSANDRA FERNANDES DE
OLIVEIRA SENA.

-Foi-adotado o regime deGGMUNHÃ0 PARCIAl: DE BENS,
Obs.: 1" certidão.

O referido é verdade e dou fé.

B-:b Ori~nte, 09 de setembro de 2006.
n t \ L f -;)j U A O..U ~

E m c L R $ 1 4 5 . 1 2

Tx. fisc R$ 16,53 -
T o l a l : R $ 1 6 1 . 6 5

BPM ?8S13

Ofício 001/2017 (1852520)         SEI 01250.025439/2017-12 / pg. 29



Ema!.:

TFJ:

Total:

Ofício 001/2017 (1852520)         SEI 01250.025439/2017-12 / pg. 30



-

,
)

•

PU 100-

&iT liO~.NÃSt:.l.I£~T"

24'/06/66

RE~UBUCAFEDf~~ OQ 8RAS!l

t:!$TADO De: MJNAS ÇEPA.1$

SE'CR"T..uuA e $EOtlAAt~ PUi;JtJCA
IN T!tulO ['e 1Cl$NTl~! AçAo

.JOSE DE GODO I

71--4.587.107

Ofício 001/2017 (1852520)         SEI 01250.025439/2017-12 / pg. 31



CARTOHIO DE PAZ E NOTAS

AUTENTICAÇÃO
n1ere com o original que

foi apresentado. Dou ré.

0' "nte, ....C!..7..J. ..I2.:2=.J. c:?P..f.s.
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-"<', • 19, 1"A, SIMAtII REZENDE _ SUbSTITUTA

Marilia Siman Costa
Escrevente Autorizada
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Aos 18 (dezoito) dios do mês de abril de 2017 (dois mil e dezessete), às 19:00 horas,
na sede da Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, à Rua Primeiro de
Março, 337, Sala 5, Centro, Belo Oriente, Estado de Minas Gerais, em Assembleia
geral, reuniu-se o Conselho Comunitário em razão do art. 116 da Norma 01/2015,
com a finalidade de avaliar e fiscalizar a grade de programação da emissora e
outras atividades que a mesma desenvolva. As entidades que fazem parte do
Conselho, que são: 1 - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Belo Oriente,
CNPJ n° 22.698.401/0001-08, através de seu Presidente, o Sr. João Botelho de Assis,
portador da carteira de identidade n° M-4.692.540, expedida pela SSP/MG e CPF n°
715.692.356-00; 2 - Movimento da Terceira Idade de Belo Oriente, CNPJ n°
06.943.140/0001-80, através de sua Presidenta, a Sra Maria Perpétua de Almeida,
portadora de carteira de identidade n° M-4.841.522, expedida pela SSP/MG e CPF
n° 454.221.716-91; 3 - Grupo de Jovens Força em Cristo, CNPJ n° 26.214.379/0001-26,
através de seu Presidente, o Sr. Glaysson Ferreira Mendes, portador da cor/eira de
identidade n° M-3.961.238, expedida pela SSP/MG e CPF n° 782.191.916-00; 4 -
Associação Comunitária dos Remanescentes Quilombolas e Moradores da
Comunidade de Esperança, CNPJ n° 22.051.304/0001-10, através de seu Presidente,
o Sr. Elias Martins lima, portador da cor/eira de identidade n° MG-4.118.783,
expedida pela SSP/MG e CPF n° 519.103.066-49: 5 - Associação Apícola de Belo
Oriente, CNPJ n° 04.938.181/0001-52, através de seu Presidente, o Sr. José Coelho
dos Reis,portador da carteira de identidade n° M-4.144.740, expedida pela SSP/MG
e CPF n° 173.124.426-68. Assim sendo, as entidades integrantes do Conselho
Comunitário apresentaram o Relatório do Conselho Comunitário de forma resumida,
contendo a descrição da grade de programação da emissora e avaliação do
Conselho Comunitário conforme a Norma Complementar n° 01/2004. Em
cumprimento da missão do Conselho Comunifário, verificamos um bom andamento
da programação da emissora que atende de forma satisfatória a comunidade de
um modo geral. Aproveitamos para ratificar a grade de programação da emissora
que vai ao ar de segunda-feira a domingo, conforme quadro demonstrativo a
seguir:

•• <OÕ ....,~

E ~ .?

PROGRAMA

Meu BrasilSertane'o
Bom Dia Belo Oriente
Emo ões - Roberto Carlos
Informativo 104,9
Musical Gos el
Momentos de Cidadania
Su er Parada Brasil
Voz do Brasil
Ritmos da noite
Flash-Dance (Os balanços

• Ç, -m i
C-'\.RTÓRJO DE PAZ [.; NOTAS ~

. AUTENTICAÇÃO
, \nfere com o original que ~ ~')

e foi apresentado. Dou fe. ~ ~ ~

. lo O"enle, .....Ç!4..I....P.~/.,?-<?/.Z. '~~

DIAS

unda a Domin o
unda a Domin o
unda a Domin o
unda a Domin o
unda a Domin o
unda a Domin o
unda a Domin o
unda a Sexta

Se unda a Domin o
Segunda a Domingo

HOR RIO

05:00 as 08:00
08:00 as 10:00
10:00 as 12:00
12:00 as 13:00
13:00 as 15:00
15:00 as 17:00
17:00 as 19:00
19:00 as 20:00
20:00 as 22:00
22:00 as 24:00

Da avaliação do Conselho Comunitário: • :
~

) .
("l C
<Il~
",m--------------------~o'.~
w;;
o,J )

"'<l
lflJ>o

o
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O C onselho C om unitário tem perm anentem ente acom panhado e avaliado a
grade de program ação da rádio com unitária 104.9. que tem atendido a
com unidade na prestação de serviços com o: divulgação de A udiências públicas
da C ãm ara M unicipal. cam panha de m ultivacinação. reunião de pais nas escolas
m unicipais e estaduais. festa da 3° idade. eleições sindicais. cam panha de
preservação da natureza. prom oções da A P A E .aniversário do G rupo de A lcoólicos
A nônim os. encontro de produtores rurais e criadores de gado. m obilização da
com unidade para construção de casas para carentes. festa da loja m açônica.
cam peonatos am adores. conselho tutelar e outros eventos da com unidade. S endo
assim . a nossa avaliação com o m em bros integrantes do C onselho C om unitário é

que a em issora tem cum prido o seu objetivo que é atender as necessidades da
C om unidade na divulgação e prestação de serviços. N ada m ais havendo a ser
tratado. a P residenta encerrou a sessão. e eu. M arta M oreira G uerra. S ecretária.
lavrei a presente A ta que. se for aprovada. será assinada por m im e pelos dem ais

~resentes. B elo O riente/M G .. 18 de abril de 2017.~ ~ ~ ,?~
~~ ~ 4J; d l I ~ ~ - - .: J ~ ~ ' • t% ;;.
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1 Nº 14, segunda-feira, 21 de janeiro de 2002194 ISSN 1676-2339

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

744 53103.000803/98 Associação Livre Comunitária de Capoeiras Capoeiras-PE

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 17/2002)

PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

10 53103.000087/99 Associação Comunitária Surubinense de Radiodifu-
são

Surubim-PE

11 53830.001877/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e
Social

Palmeira D'Oeste-SP

12 53710.000133/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Carmo da Mata

Carmo da Mata-MG

13 5 3 7 1 0 . 0 0 11 0 0 / 9 8 Ação Social Comunitária de Capim Branco ASCO-
CAB

Capim Bonito-MG

14 53640.001205/98 Associação Comunitária Iguaíense Novo Milênio Iguaí-BA
15 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 5 / 9 8 Associação Família Fonte de Vida Guanambi-BA
16 53710.000759/98 Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova de

Machado
Machado-MG

17 53730.000058/99 Associação em Serviço, Socio-Cultural de Comuni-
cação e de Desenvolvimento Comunitário de Ma-
rizópolis

Marizópolis-PB

18 53710.000843/98 Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente Belo Oriente-MG
19 53000.004127/98 Associação Comunitária do Paranoá Paranoá-DF
20 53700.001273/98 Associação Pantaneira de Comunicação e Cultura -

APCC
Corumbá-MS

21 53710.001402/98 Associação Comunitária Educativa Cordisburgo -
FM

C o r d i s b u rg o - M G

22 53680.000702/98 Associação "Comunidade Viva" de Dom Pedro Dom Pedro-MA
23 53710.000755/98 Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifu-

são
Pratápolis-MG

24 53830.001789/98 Associação Comunitária Anunciação de Santa Bár-
bara D'Oeste

Santa Barbara D'Oes-
te-SP

25 53103.000587/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Alterna-
tiva FM

Brejo de Madre de
Deus-PE

26 53830.001788/98 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora
da Conceição - Rádio Millenium

Pereiras-SP

27 53710.000763/98 Associação Comunitária Boas Novas Alterosa-MG
28 53790.000368/99 Associação Cultural Rádio Comunidade Nova Brés-

cia-FM-RADIOCOM-NB
Nova Bréscia-RS

29 53710.000718/98 Associação Comunitária Ubaporanguense de Radio-
difusão

Ubaporanga-MG

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA N.º 67, DE 16 DE JANEIRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no art. 10 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.°
52.795/63, com a redação do Decreto n.° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e no art. 38 da Lei n.°
8.666/93, resolve:

Art. 1°Autorizar a abertura de editais de licitação para os serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, de conformidade com o anexo desta portaria.

Art. 2°As demais características técnicas dos serviços encontram-se nos planos básicos de
distribuição de canais.

Art. 3°Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

ANEXO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

PA R A Í B A

01 MARIZÓPOLIS 217 C A 0,3

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS (TV)

MUNICÍPIO POR
UNIDADE DA FEDERA-

ÇÃO
(POR ÁREA DE PERMIS-

SÃO)

CANAL CLASSE GRU-
PO

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA

MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA
(kW) AZIMUTES

(Graus)
(kW)

MINAS GERAIS

01 C U RV E L O 04- A B 10
02 MATEUS LEME 23 B B 5
03 PA S S O S 4 B B 1
04 VA R G I N H A 11 + B B 1

PORTARIA No- 272, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.174381/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 106, de 29 de fevereiro de
1996, que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos da FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAU-
LISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o
Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, na cidade de Pongaí, Estado
de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.718-X - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53820.000987/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a executar o Serviço Auxiliar
de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na ci-
dade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, observadas as condições
constantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.862-3 - 18/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA No- 270, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.110994/78, resolve:

Alterar a Portaria MC n° 228, de 25 de abril de 1994, que autorizou a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PADRE
ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, au-
torizada a executar o Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.713-9 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

PORTARIA No- 271, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29100.172804/82, resolve:

Alterar a Portaria DMC/SP n° 92, de 26 de fevereiro de 1996,
que autorizou a instalação da estação e a utilização dos equipamentos da
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁ-
DIO E TV EDUCATIVAS, autorizada a executar o Serviço de Repe-
tição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repe-
tidos via satélite, na cidade de Ribeirão Branco,Estado de São Paulo.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.714-7 - 21/12/2001 - R$ 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 343, DE 17 DE JANEIRO DE 2002

Proposta de Norma para Certificação e Ho-
mologação de Cabos Telefônicos Metálicos.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 185, realizada em 21 de no-
vembro de 2001, submeter a comentários e sugestões do público em
geral, nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, Proposta de
Norma para Certificação e Homologação de Cabos Telefônicos Me-
tálicos, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A presente proposta de norma tem por objetivo uniformizar
os procedimentos de certificação de produtos para telecomunicações
da categoria III, de acordo com as disposições estabelecidas no Re-
gulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te-
lecomunicações, aprovado pela Resolução n. º 242, de 30 de setembro
de 2000.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas e
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 4 fevereiro de 2002, fazendo-se acompanhar de textos al-
ternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de inclusão
ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.451.018/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE BELO ORIENTE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ALTERNATIVA 104,9 FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PRIMEIRO DE MARCO
NÚMERO

337
COMPLEMENTO

SALA: 05;

CEP

35.195-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

BELO ORIENTE
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

HL.CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(33) 3253-1247 / (33) 3253-1168

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 22/06/2017 às 16:01:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/06/2017
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Partido Politíco: 55 - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: BELO ORIENTE - MG - Municipal

Vigência: Início: 30/09/2011 Final:

Código de Validação: 5etigEGjnQPGmUztsggfHyVGicw=

Certidão emitida em: 23/08/2017 10:25:36

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JOSE ANTONIO DE

OLIVEIRA (Título Eleitoral: 104676510256), (CPF: 949.779.768-00) é 1º - VOGAL (exercício: 30/09/2011

a ) do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2519863&...
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Partido Politíco: 55 - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: BELO ORIENTE - MG - Municipal

Vigência: Início: 30/09/2011 Final:

Código de Validação: CUTv4obJ6mJEp2TvEXqFfDPk+5U=

Certidão emitida em: 23/08/2017 10:25:11

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  FRANCISCO

AMÉRICO PEREIRA GONÇALVES DE BRITO (Título Eleitoral: 045296900213), (CPF: 558.628.966-00) é

PRESIDENTE (exercício: 30/09/2011 a ) do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2519859&...

1 de 1 23/08/2017 10:44
Certidão obtida via Internet TSE (2156480)         SEI 53900.041509/2015-10 / pg. 19



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041509/2015

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE BELO ORIENTE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BELO ORIENTE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marta Moreira Guerra 033.624.466-55 Secretário Geral 06/06/2016
06/06/2020

PIEDADE FERNANDES
GOMES silva

782.202.036-68 Presidente 06/06/2016
06/06/2020

(31) 32581936
(31) 32581936
(31) 32581936
(31) 32581936
(31) 32581936

José Heriberto de Menezes
Carvalho

558.627.566-04 Vice-Diretor de
OPerações

06/06/2016
06/06/2020

João José Godói 715.698.396-20 2º Diretor de
Patrimônio

06/06/2016
06/06/2020

Paulo Jorge Cruz 386.114.656-87 2º Tesoureiro 06/06/2016
06/06/2020

Francisco Américo Pereira
Gonçalves de Brito

558.628.966-00 Tesoureiro 06/06/2016
06/06/2020

Vítor Hugo Costa Carvalho 121.166.766-90 2º Secretário 06/06/2016
06/06/2020

Francisco da Silva 956.133.316-34 Vice-Presidente 06/06/2016
06/06/2020

José Antônio Oliveira 949.779.768-00 Diretor de
Programação

06/06/2016
06/06/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.041509/2015-10
Localidade: Belo Oriente/MG
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 03 (1852520)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/05/2017
1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não ? art. 6-B, §8º da Lei 13.424, de 28 de março de 2017

2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20
Data: 06/06/2016 (mandato de 04 anos)
Presidente: Piedade Fernandes Gomes Silva
Vice-Presidente: Francisco da Silva
Secretário(a): Marta Moreira Guerra
2º Secretário: Vitor Hugo Costa Carvalho
1º Tesoureiro(a): Francisco Américo Pereira
2º Tesoureiro: Paulo Jorge Cruz
Diretor de Patrimônio: Gilson Fernandes de Sena
Vice-Diretor de Patrimônio: João José de Godói
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Diretor de Programação: José Antônio de Oliveira
Vice-Diretor de Programação: José Heriberto de Menezes Carvalho

3) Portaria: (2156404)

***PENDÊNCIAS:

Vínculo: Após consulta ao sítio do TSE, verificou-se que os Srs. José Antônio de Oliveira e Francisco Américo Pereira
Gonçalves de Brito são, respectivamente, 1º Vogal e Presidente do Partido Social Democrático.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para manifestação acerca do vínculo constatado.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19425/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.041509/2015-10.
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
04/05/2017 (fl. 03 do evento 1852520), e o prazo para a solicitação de renovação
se encerrava em 25/10/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que "As entidades que se
encontram com a autorização vencida e que não apresentaram nenhum
requerimento de renovação, terão o prazo de sessenta dias para encaminhá-lo,
contados da data de publicação desta Lei". Dessa forma o prazo se esgotou em
28/05/2017.

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (2156475) (2156480), verificou-se que os Srs. José Antônio de Oliveira e
Francisco Américo Pereira Gonçalves de Brito são, respectivamente, 1º vogal e
presidente do Partido Social Democrático, o que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015. 

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
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desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 23/08/2017, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2156495 e o código CRC E32732AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 2156495
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36965/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
PIEDADE FERNANDES GOMES SILVA
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente 
Rua Primeiro de Março, 337, sala 04, 2º andar - Centro
​35.195-000 / Belo Oriente – MG
​CNPJ n° 02.451.018/0001-35
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.041509/2015-10.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19425/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de renovação
de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2156585 e o código CRC 4A31FED3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36965/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041509/2015-10 - Nº SEI: 2156585
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Correspondência Eletrônica - 2222588

Data de Envio: 
  15/09/2017 15:28:22

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    HL.CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR
    hlcontabilidade@yahoo.com.br
    chiquinhodaradio@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2156495.html
    Oficio_2156585.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.041509/2015-10.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 09/04/2018, que alterou a Portaria
nº. 4.334/2015/SEI-MC, publicada no D.O.U. de 21/09/2015, opino pela retomada
da análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da
renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 29/06/2018, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3111653 e o código CRC 38A7256A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3111653
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:F� �D�GI@9���8�7:7D65F67]F�:;�0.=+2,+00�8���57RI:FG��I?�57�5�8�
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Processo nº 53900.041509/2015-10. 
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente 
Localidade: Belo Oriente / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (1852520) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 04/05/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 8º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (1852520). 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 19 (1852520) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §ú; não garante a gratuidade e condiciona o ingresso à aprovação 
da diretoria. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4, II, III;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4, II, III; 6, I, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 10;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 11 a 21;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: art. 7 
(4 anos); permite mais de uma reeleição p/ cargos diferentes. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25 a 28.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 31; requisitos p/ demissão. 
e) Direitos dos associados: art. 6, I, II;  
f) Deveres dos associados: ausente. 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 35;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 29; 30;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 30, §ú; 48; dissolução. 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 23; 30, III; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 31, §único;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos: art. 
30, II, IV, §único;  
m) Critérios de eleição dos administradores: ausente. 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5, IV;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 38 a 41;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 22 (1852520) – registrada. 
Mandato de 06/6/2016 a 06/6/2020. 
 
Presidente: Piedade Fernandes Gomes Silva – 782.202.036-68; 26/5/1955. OK 
Vice-Presidente: Francisco da Silva – 956.133.316-34; 01/12/1963 – certidão eleitoral positiva. 
Secretário(a): Marta Moreira Guerra – 033.624.466-55; 24/1/1977. OK 
2º Secretário: Vitor Hugo Costa Carvalho – 121.166.766-90; 12/8/1994. OK 
1º Tesoureiro(a): Francisco Américo Pereira Gonçalves de Brito – 558.628.966-00; 17/10/1965. OK 
2º Tesoureiro: Paulo Jorge Cruz – 386.114.656-87 OK 
Diretor de Patrimônio: Gilson Fernandes de Sena – 047.047.176-71; 09/11/1980 – encaminhar cpf. 
Vice-Diretor de Patrimônio: João José de Godói – 715.698.396-20; 24/6/1966. OK 
Diretor de Programação: José Antônio de Oliveira – 949.779.768-00; 29/4/1952 - Certidão eleitoral positiva. 
Vice-Diretor de Programação: José Heriberto de Menezes Carvalho – 558.627.566-04; 16/3/1966. OK 
 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 33 (1852520) - Encaminhar CPf do Diretor de Patrimônio. 
 
6) CNPJ: Evento 1978736 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3111675 – Negativa. 
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 40/41 (1852520).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3111690 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão RFB 
3111703 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: Certidão TST 
3111713 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva 
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa 
eleitoral relativa aos Srs. Francisco da Silva e José Antônio de Oliveira, respectivamente, Vice-Presidente e Diretor de 
Programação da entidade. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
29/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada e consulta ao sítio do TSE, verificou-se que os Srs. José 
Antônio de Oliveira e Francisco Américo Pereira Gonçalves de Brito são, respectivamente, 1º Vogal e Presidente do 
Partido Social Democrático, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, 
publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 
Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 7-A, II e no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no 
DOU de 21/9/2015, será conferida uma única oportunidade à entidade para saneamento do vício. Frente o exposto será 
retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga. 
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  
 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e 
qualquer pessoa física ou jurídica. Além disso, o art. 5, §ú condiciona o ingresso à aprovação da diretoria; O art. 
7 permite mais de uma reeleição para cargos diferentes; Adequação ao Código Civil – Ausência dos requisitos 
para demissão; Não estão previstos os deveres dos associados; Não estão previstas as condições para a 
dissolução da entidade; Não estão previstos os Critérios de eleição dos administradores;  

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 
c) Encaminhar CPf do Diretor de Patrimônio. 
d) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, e consulta ao sítio do TSE, verificou-se que os Srs. José 

Antônio de Oliveira e Francisco Américo Pereira Gonçalves de Brito são, respectivamente, 1º Vogal e 
Presidente do Partido Social Democrático, o que configura vínculo político. 

e) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva 
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão 
negativa eleitoral relativa aos Srs. Francisco da Silva e José Antônio de Oliveira, respectivamente, Vice-
Presidente e Diretor de Programação da entidade. 
 

 
OBS: Após o cumprimento de exigência, verificar certidões da justiça federal referente ao Diretor de Patrimônio, Gilson 
Fernandes de Sena. 
 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
 
 
MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENT

O 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14992/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041509/2015-10.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de
Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
1852520), em 04/05/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 25/10/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 8º do art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "As
entidades que se encontram com a autorização vencida e que não apresentaram
nenhum requerimento de renovação, terão o prazo de sessenta dias para
encaminhá-lo, contados da data de publicação desta Lei".

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5, § único do estatuto está
em desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do associado
à aprovação pela diretoria.
Reitera-se que a admissão do
novo associado (pessoa física ou
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria.

novo associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. Além disso,
não está previsto o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o
mesmo dispositivo. 

 

b. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

ASSOCIAÇÕES

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão
dos associados;

- os deveres dos associados;

- as condições para a dissolução;

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não estão
previstos os critérios de eleição
dos administradores.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos
dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF do Diretor de
Patrimônio, Sr. Gilson Fernandes
de Sena.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “a”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - Os Srs. José Antônio de Oliveira
e Francisco Américo Pereira
Gonçalves são, respectivamente,
1º Vogal e Presidente do Partido
Social Democrático.

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
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prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado.

 

Quanto à(s) participação(ões)
no(s) órgão(s) partidários, a
Radiodifusora pode: 1) substituir
o(s) diretor(es) impedido(s)
(procedendo-se à eleição para o(s)
cargo(s)) ou 2) solicitar que
este(s) se retire(m) do(s) órgão(s)
de direção partidário(s) do qual
faça(m) parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).

 

 

Observação: Caso seja procedida
a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

 

3.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidão negativa eleitoral relativa aos
Srs. Francisco da Silva e José Antônio de Oliveira, respectivamente, Vice-
Presidente e Diretor de Programação da entidade.

 

4.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter os diretores, deve
comprovar adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o
que somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 29/06/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/07/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3112394 e o código CRC 20D2F229.

Minutas e Anexos

Anexo 3112396.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3112394
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25992/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
PIEDADE FERNANDES GOMES SILVA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente (CNPJ nº
02.451.018/0001-35)
Rua Primeiro de Março, 337, sala 04, 2º andar - Centro 
​35.195-000 / Belo Oriente - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041509/2015-10. 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14992/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/07/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3112397 e o código CRC 30769552.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25992/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041509/2015-10 - Nº SEI: 3112397
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Correspondência Eletrônica - 3129754

Data de Envio: 
  05/07/2018 17:25:00

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    HL.CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR
    hlcontabilidade@yahoo.com.br
    chiquinhodaradio@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041509/2015-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3112397.html
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Correspondência Eletrônica - 3147091

Data de Envio: 
  12/07/2018 10:03:59

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    HL.CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR
    hlcontabilidade@yahoo.com.br
    chiquinhodaradio@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041509/2015-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3112397.html
    Nota_Tecnica_3112394.html

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3147091         SEI 53900.041509/2015-10 / pg. 46



• •
O' .',

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COM UN ITÁR IA DE BELO ORIENTE

C l\PJ n"02 .4SLO lB iCOOH5

AO M IN ISTÉR IO DA CIÊNC IA , TF .CNOLOG IA , INOVAÇÓES E COM llN ICAÇÕES

SecrefQria de R a d i o d i f u s ã o

D e p u r w m e n l r J d e R a d i o d i f u s ã o E d u c a t i v a , C o m u n i t l Í r i a e d e F i s c a l i z a ç ã o

C o o r d e n a ç à o - G e r a l d e R a d i " , l i j u " ã o C o m a r / i r á r ! a

l ' r o c e s s o s d e R e n o v a ç à " d e O u l o ' g a d a C " o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u , I ' ( i " C o m u n i l c i r i a

?rezada Senhora.

~ OO~G IJE PE lO CO ;"1R f.lO

Em&! 0 '8-1y~).,< :~ ';l:::JI''::f:1

......-.: ~C 'h-y ..1 '7 = -

Em atendim enlo IIS exigências fcitas na Nota Técnica n° 14 'J92 /2018/SE I-

M CTIC , anexada ao O licio n° 2599212018/SE I-M CTIC no processo d e renovação de outorga

de rad iodifusão com unitária de n" 53900.041509/2015-10 . a A ssociação C ld luraJ Com unitãria

de Fklo O ri.m te, por in term édio de sua Represen tan te Legal, rem ete à V ossa Excelência , a

docwnentação c altcrações estatu tárias requi~ itad3-~ .

C abe-nos ponderar in icialm ente, com lhaneza e urbanidade, a tem pestiv idade

da apresen tação de,ta re 'posla . Um a vez que fora obtido aceS 'o a m encionada Nota Tecniea

apcnas em 12 de ju lho de 2018, esta há de ser considerada com o term o in icial para o côm puto

do in terstíc io de 30 (trin ta) d i3-" que fora concedido , à luz do item 07 (sete) do aludido

insln lm em o. A com provação de tal asserçoo , carreia-se resposta obtida pelo e-m ail

V is a v is, in iciando a contagem do prazo na data supra assinalada, e tendo

em vista o que pred i.p t~c o capUl do art. 66 da Lei Fe,.Jt,m l n" 9 .784/99 . a apresen tação da

presen te m anifestaçoo deveria S t' dar em 11 de agosto de 2018. Entretan to , sendo "

m encionado dia um sábado . e em prestig io ao que determ ina o ~I o do alinhavado dispositivo

norm ativo , a apresen tação da presen te m anifestação e tem pestiva, o que nos faz pugnar pelo

seu conhecim ento .

O blem pem a seguir. o in tegral atendim ento das requisições cünstan tes na

análise docum ental realizada por esta ]X Islam in i,tcria l, com o se pode depreender dos espeql.le :;

11 seguir el<POSIOS:

Rua Prim eiro de 'v lar< ;o .n ' 337 , Sala 04 , 2 ' andar, C rmw ,lkJo O rien te/M G , CEP 35195-000
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A S S O C L A Ç À O C U L T U R A L C O M U N IT Á R IA D E B E L O O R IE N T E

c:-<PJ n' 0 2 .4 3 1 .0 1 8 /0 0 0 1 - ,5

O I. E m a te n ç ã o a o '1 u e e s tip u la o ~ [" d o a r t 1 3 0 d a P o r ta r ia 1 .9 0 9 d e 0 9 /0 4 1 2 0 1 8 ,

c a r re ia -s e o R eq u e r im en to d e R en o v a ç ã o d e O u to rg a d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia ,

a s s in a d a p o r to d o s 0 5 c om p o n e n te s d a D ire to r ia E x e c u tiv a d e s te E n tid a d e , u ti l iz a n d o -

n o s d o p a râm e tT '( l c o n s tu n le n o a n e x o V d o su sc ita d o rc g ra rn c n to ;

0 2 . E m p re s tíg io a o q u e e s ta b c :le c e o in c iso lI . d o ~ \" d o a n , 1 3 0 d a re fe r id a P o r ta r ia c /c

a r t . 4 0 d a P o r ta r ia 4 3 3 4 d e 2 1 /0 9 1 2 0 1 5 , d e lin e ia a s a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s c o n s ta n te s

n o ~ 1 ° d o a r t . 7 " a v e rs a r so b re a g ra tu id a d e d e in g re s so n o q u a d ro so c ia l d e s ta

A sso c ia ç à o , s em co n d ic io n a r p a ra ta l su a a p ro v a ç ã o p t: la d ire to r ia ; c a q u e in s c r i ta n o

caput d o a r t . 2 0 , a e n a lte c e r 1 1 p o s s ib il id a d e d e q u e se p rom o v a a p e n a s um a

re c o n d u ç ã o 3 ( lS c a rg o s o c u p a d o s n a D ire to r ia .

0 3 . S o b o s f im d am em o s 3 .I l te r io rm em e d en c a d o s , a p o n ta a in d a a s s e g u in te s a lte ra ç õ e s

e s ta tu tá r ia s :

a) O s a r ts . 8 " e 'I " p re v c em . re sp e c tiv am en te . o s d ire ito s e d e v e re s d o ,

a s so c ia d o s d a A sso c ia ç ilo C u ltum l C om u n itá r ia d e B e lo O rie n te , e em

ra 7 à o d o s m e ,m o s , e s ta b e le c c u -s c n o s a r ts . 1 0 , 1 1 e 1 2 , m o d a lid a d e s d e

p e n a liz a ç ã o d o s m e sm o s em fu n ç ã o d o d e sc um p r im en to d e se u s

e n c a rg o s ;

b) N o q u e se re fe re à s c o n d iç õ e s p a ra a d is so lu ç ã o d a A sso c ia ç .ã .o C u ltu ra l

C om u n itá r ia d e B e lo O rie n te e v id e n c ia q u e a s m e sm a s e s tà o e s ta tu íd a s

n a a lín e a " a " d o in c iso 1 1 d o m i. 1 5 c /c in e iso I d e a r t . 1 8 . v a lid am en te

in d ic a d o s n o m i. 4 7 , to d o s d o v ig e n te E s ta tu to S o c ia l;

c ) N o q u e lo c a à s c o n d iç õ e s d e e le g ib il id a d e d o s a dm in is tra d o re s d e s ta

A sso c ia ç ã o c iv il , ,e tem o q u e p re p o n d e ra o a r t . 2 1 , a lém d o

p ro c e d im en to e le ito ra l c o n ta r c om O re g ram en to p rc v is to n o T itu lo V I .

0 4 . P o n tu a , em ra z ã o d o q u e d isp õ c o in c iso IV d o S i" d o a r t . 1 3 0 d a P o r ta r ia 1 .9 0 9 , q u e

d e ix a d e c o la c io n a r o C P F d o D ire to r d e P a tr im ô n io G ilso n F em 3 .lld e s d e S e n a , te n d o

em v is ta a su a re n ú n c ia e c o n sc q u c n te e le iç ã o d e T h a is P e re im d o C an n o S ilv a ,

b ra s ile im , so lte ira , e s tu d a n te , p o r ta d o ra d a c é d u la d e id e n tid a d e d e n ° M G -

1 9 .6 2 3 .5 4 1 , e x p e d id a p e la S S P /M U . in s c r i ta n o C P F so b ° l i" 1 3 4 .0 9 9 .4 9 6 -8 2 .

re s id t .:n te e d om ic il ia d a n a F lI7 .e n d a S a n lO A n tô n io , s / l i , Z o n a R u ra l , B e lo

O r ie n tc !M G , c l.l ja in te g ra l d o c um en ta ç ã o \ 'm c a r re a d a a e s ta m an ife s ta ç ã o ;

R u a P r im c iro d e M a rç o , n " 3 3 7 . S a la 0 4 , 2 " a n d a r , C e n tro , R e lo O r iem e /M G , C E P 3 5 1 9 5 -0 0 0
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ASSOCIAçAO CULTURAL COM UN ITÁR IA DE BELO OR IEN TE

CN PJ n ' 02 .451 .018 /0001 -35

05 . E luc id a que o s v ín cu lo s po lltico s CO []s tado~~ 'l11re lação ao s d irig en tes Jo sé A n tôn io

de O liv e ira e F ranc isco Am érica P ere ira G onça lv es de B rim , D ire to r de P rog ;ram açã ll

c 10 T esou re iro rcspc l:tiv a rncn tc . fo ram sanado s m ed ian te 11nova e le ição re llli~ .ada

para o p reench im en to de ta is ca rgo s , r<V 'ãope la qU < ll,an ex lI-se nO \'1 Ia la de e le ição c

po sse para ta is v agas na D ire to ria E xecu tiv a da E n tid ade , jung ida da docum en tação

rc le ren te 11 cada um dos novos e le ito s ;

06 . P o r fim , no que se re fe re à situ ação e le ito ra l d e F ranc isco da S ilv a e Jo s~ A n tôn io de

O liv e ira . V ice -P res id en te c D ire to r de P rog ram ação po r essa u rdem , perde ram

re levânc ia an te 11e le ição de novos d irig en tes , face ao im b róg lio jud ic iá rio que am bos

de têm no T ribuna l R eg iona l F edera l d a l' R eg ião .

A cre~ ce .se à ;; so lic itações po r opo rtuno , que se in sira em m eio ao s endereço s

e le lrõn ico~ para com un icação o fic ia l d esta pasta jun to ã A ssoc iação C u ltu ra l C om un ilá ria de

B e lo O rien te /M G O segu in te : h e l'ilx 'nom cw :L n :.(IJ jw lm ;li1 .c (lm .

S cm m ais , ap rove ita -se o e ll~ eJO para renovar vo lo s de e~ till1 a e d is tim a

eon sid c raç l!o ,

B e lo O rien le /M G , 01 dc ago sto de 201M.

~L-.(I\ J .< I~ )< o"""" ,_ ,.k> e~O' "" <~.t1'J
P iedade I< 'e rn andes G om es S ilv ll

P res id en te da A ssoc iação C u ltu ra l C om un itá ria de B e lo O rien te

R ua P rim e írode M arço , n ' J37 , S a la 04 , 2 " .nda r, C en tro , B e lo O ricn te /M G . C EP 35195 .00 (1
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REQUF:RlME:'\TO DE RlêNOVAÇÃO DE OIJTOI{GA -1(ADlODIFlJSÁO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão S{JoCilll:A ssociaçào Cultural Comunitária dc Belo Oriente

I'\ome Fantasia: Radio A lternativa 104,9 FM (;1'\1 '.1: 02,451.018/0001-35

Endercço de Sede: Rua I'T imeiro dc Março, n" 337, Sala 04, 2" andar, Ccntro

Município: Belo Oricntc U.': MG CEp: 35.195.000

Nome do represenlantc lcJ:"al:Piedade Fernandes Gomcs Silva

J:o:ndereço eletrônico (e-mail):chiquinhodaradio@hotmail.com

Endereço de Correspundência: Rua Primeiro de Março, n" 337. Sala 04, 2" andar, Centro

Munieil';o: Belo Oricntc U I': MG CEp: 35.195-000

LOCALI7..AÇÃO UE I.'íSTALAÇÃO DO SISTK\lA IRRADlANTF.

F.ntkrcço: Rua Primeilll de M arço. n" 337, Sala 04, 2" andar, Ccntro

~lunicípio: Belo Oriente UF: MG

('oortknadw, do Si-I'lenwfrradiml/f?

(padrJu GPS-WGS 84):

Latitude:" (N /5) " 195132000

Longirude:" W " 42W285700

CEr: 35.195.000

Excelentissimo Scnhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada. regulam lenle autorizada a preslar ° Serviço de Radiodifusão

Comunitãna no Municipio e UF de><:ritos, vcm . através de seus dirigentes, abaixo idcntiticados, solicitar

11. RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente prop< 'sta, encammhamos a documentaçiío nece"ària para a

renovação e DECLARAMOS. para o, devidos fins. quI':

[ . a pessoa j uridica possui recursos tinanceiros para o cmpreendimento pleiteado;

11. a pessoa jurídica não esta impedidn de lransacionar com a adm inistração pública fedcral. direta

ou indireta;

1IT- a pessoa juridiea cumpre o dísposto no art. 7", caput, inciso xxxrn, da Constituição;
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IV - a pessoa juridica não ex~cuta serviços de rudiodirusão sem outorga;

V - a pes'oa juridica não manlem vínculos, inelusi\'e por m eio de seus dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem à gerência, à adm inistração. ao dom inio, ao comando ou à orientação de

qualquer oulra entidade, m ediante comprom issos oU relaçõcs financeiras, rc1igiosas, fam iliares, político-

partidárias ou comerciais.

V I . a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e dircção da program ação veiculada

são privativas de brasileiros natos ou naturaIi711dos há mais de dez anos.

V II ~ ncnhum dos dirig< :ntes da entidade está no eJ\ercicio de mandato eletivo que lhes assegurc

imunidade parlam entar ou de eargos ou funçõcs dos quais decorra foro ~special:

V III_ todos oS dirigeotes da cntidade se compromctem ao tlel cumprim ento das nOnnaS aplicávcis

ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n" 9.612, de 1998, O D""reto n" 2.615, de

1998, e a legislação quc disp<\e sobre o '~rviço, nO âmbito do M ini,;{erio da C iência, Tecnologia,

Inovaçõcs e Comonicações;

IX - todo, os dirigentes da entidatle residem dentro da área pretendida panl. prestação do serviço,

que cnrresponde à área lim itada por um raio igualou interior a quatro m il m ctros a partir da antena

transm is.sora:

x - tndos oS dirigentcs da entidadc têm bon, antcccdentes, nãn kndo sido condcnados, em d~"C islio

transitada em julgado ou proferida por órgão judieial colegiado, pcla prática dos ilícitos referidos no art.

1°, caput, inciso I, alincas "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m ", "n", "o", "p" e "q" da Lei

Complem entar n° 64, de 18 dc maio de 1990: e

X I - a em issora ~ncontra-se COm suas instalações e eql1;p"m~ntos cm conform idadc com a últim a

autorilJlção do M ini,tério da C iéncia, Tecnologia, Inovações e Comunicações, dc acordo com os

parâm etros lecnicos pr~ ,';sto , na rcgulam entaç,jo vigentc. constantes da resp""tiva liecnça de

funcionamento,

C ientes de que a falsidade das infllm laÇÕeS aqui prestadas pode configurar jnfr~çiio penal e

adm inis!rntiva, sujeitando os responsâveis à aplicação das sanções cabiveis, é que os dirigentes, ab<tiJ\o-

assinados, finnam este Requerim ento de Renovação de Outorga.
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!'ome do dirigente: Piedade Fernandes Gumes Silva

"

Tit. Eleitor: 078850710213

CPF: 782.202.036-68

RG: M-4.927.982

Car20: Presidente

Órgão Emi~sor: SSP/MO

-"ndereço: Rua Aviação, 1'1" 380. Vila Vovô

MUllieípio: Belo Oriente lJF: MG CFP: 35.1 \15-000

i-Hct.o""', 1,,,, ~,.",' •.•• ~

!'iome do dirigente: Mateus de Pinho Rosa

Til. Eleitor: 20~1438502111

CPI': 135.073.226-50

RG: MG.20.748.l02

Cargo: Vice-Presidente

Órgiio lêmissor: SSP/MG

Endereço: Rua Jose Fernandes d", Santos, n" 345, Vila Vovô

:"lume do dirigente: Marta Moreira Guerra

Til. Eleitor: 102257850205

CPF: 033.624.466-55

(J llF: MO

J.:,.~b

RG; M-5.553.622

CEP: 35.195-000

Cargo: I" Secretária

Órj~iiflEmissor: SSrn.fG

Endereço: Rua das Bores, n" 223, Centro

Nome do dirigente: Vitor Hugo Costa Carvalho

CEP: 35.195.(}()O

Cargo: 20 Seercltirio

Tit. Eleitor: 192211 ~90272

CPF: 121.166,766_90

RG: MG-18.818.496 Órgão Emi~sor: SSPIMG

Endereço: Rua Mato Grosso. n" 115, Novo Oriente

l\tunicipio: Belo Onentc UF: MG

, '" ~ Gntw Cwwc./Jw
CEP: 35.195-000

!"iome do dirigente: Anne Karoline As,i., de Oliveira

Tit. Eleitor: 214069160281

CPF: 125.049.356-09

RG: MG-19.640.490

Cargo: I" Tesoureira

Órgão Emissor: SSPIMG

Endereço: Rua José Fernandes dos Santos. n" 185, Vila Vovô

UF: MG CEP: 35.195-000

WaAd~,";O d. ,OQ,:~Ú\l'~",,~.~o.~ _
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Nom e do d irigen te : Pau l(J Ju rge C ruz

T il. E le ito r: OH 9241820272

CPf: 386 .114 .656-87

RG: M-2.HHA03

Cargo : 2" TC8oureiro

Ó rg iio Em isso r: SSP IM G

n :p : 35 .1 \15 -000

Endereço : R ua P rim eiro de M arço , n" 10 . C en tro

.\lun ic ip io : B elo O rien te U F : M G

ASSjnll~ura: N..c.n>l ~'u"\ _LÕ"_~-çét-_L~-=o"__ - _
,'o

Nom e do d irigen te : T hais Pcre im do C arm o S ilva

T il. H eito r: 200234610272

CPF : 134 .099 .496 .82

RG : M G -19 .623 .541

C argo : D ire to ra de Patrim ôn io

Ó rgão Em isso r: SSP iM G

Endereço : Fazem !a San to A ntôn io , sln . Z ona R ural

.\Iun ic ip io : B elo O rien te

A"i~l\

"\\~ (,,,

LI)<: MG

dn (orana
CEP : 35 .195-000

N om e do d irigen te : João Jo ,é G odó i

T it. E le ito r: 076009290272

CPF : 715 .698 .396-20

RG : M -4 .587 .107

C argo : V ice-D ire to r de Palrim ôn it>

Ó rg ilo Em isso r: SSP/MG

Endereço : A ven ida B rasil, n " 709 , ) 'lavo O rien te

!lóom c do d irigen te : M ariane A !ve~ A rcan jo

M unic íp io :

T il. E ll'ilo r: 214069150205

CPF : 123 .800 .016-93

IJF ; M U

(-,

RG : M G .19_611 .994

C l:P : 35 .195 .000

C argo : D ire to ra de P rogram ação

Ó rgão Em isso r: SSP /M G

Enderl'ço : R lllI Jose Fem andes dus San tos, n" 165

\ll1 llic íp io ; B elo O rien te L lF : M O

A ';p ina .:_~A nt(,\"" ,t Ij1 'IJ1o \ Ih C t:w l~
.,,1 :.

-l ,I" '.'
CEP : 35 .195-000

N om e do d irigen te : José H eriherto de M enezes C arvalho

T it. E ll'ito r: 061361430272

CPF : 558 .627 .566 .04

RG : M -3 .635 .201

C argo : V ice-D ire to r de P rogram ação

Ó rg~o f:m isso r: SS I'IM G

Endcrl'ço : R ua M ato G rosso . n° 115 , N ovo O rien te

M unic íp io : B elo O ricn}e . D F : M O /7

~

S in ~ ~ /k.....'.k~CDrú 1..wuv; ()c~ ," .L~
".'

CE :P ; 35 .195 ..()()(}
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE PARA OS C

'DE V ICE-PRESIDENTE, I~ TESOUREIRO (A ), D IRETOR (A ) DE PATRIMÓNIO £ DTRET

DE PROGRAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE-

Aos vinte e seis dias < .lom ês de julho d" ano de dois m il e dezoito , às dez horas e trin ta m inutos, na

çidade de Belo O riente/MG , reoniram_se na sede da A ssociação CultllI3 .1 Comunitária de Belo O riente, os

seus associados pam eleger novos iniegmnles para " D iretor.l desta Entidade, em AssemhJcia

E>;traordinària especificam ente convocada para tal, atendendo às e> ;igcncias contidas no 011çio n~

25992120U liSEI-MCTlC e Nota Técniça n~ l499512011l/SEI_MCT1C no processo de renovação de

outorga n~ 53900.04150912015_10. Após inid"dos os trabalhos, afim de sanar as irregularidades indiçadas

pela doeum entação retro aduzida, e para O e> ;ercieio sobressalente do m andato , é que se promoveu por

eserutin io secreto e em respeito às dem ais disposições estalU làrias a eleição dos seguintes çomponentes,

que por unanim idade, ficou assim disposta: V ice-Presidenle: M ateus de Pinho Ro."", brasileiro , solteiro ,

estudante, portador da cédula de identidade de n" MG-20.748.102, expedida pela SSP /M G , inscrito no

CPF sob n" 135.073.226-50, residente e dom iciliado na Rua José Fernandes dos Santos, n" 345. V ila

Vovô, Belo O rientelMG ; l' Tesoureira: Anne Karoline A ssis de O liveira, brasileira, solteira, estudan!e,

portadora da cédula de identidade de n" MG-19.640.490, e> ;pedida pela SSPIMG . inscrita no CPF sob o n"

125.049.356-09, residente e dom iciliada na Rua 10sé Fernandes dos Santos. n" lK5, V ila Vovô, Belo

O rienteJMG ; D iretura de Patrim ôniu: Thais Pereira do Canoo Silva, brasileira, sol!eira, estudante,

ponadura da cédula de identidade de n~MG-(9.623.541, expedida pela SSPIMG , inscrita no CPF sob o n"

134.099,496-112. residente e dom iciliada na Fazenda Santo Ant,;n io , s/no Zona Rum l, Belo O riente1MG :

D iretora de Program ação: M ariane A lves A rcanjo , brasileIra, solteira, estudante, ponadora da çéduia de

identidade de n" MG-19,61 1.994, expedida pela SSPIMG , inscrita no CPF sob o n" 123.800.016-93,

residente e dom iciliada na Rua José Fernandes dos Santos, n" 165, V ila Vovô, Belo O rient"IMG . Nada

m ais havelldo a trat"r, enecrr~ram_sc os trabalhos, sendo lavrada a presente ata que vai assillada por m im

M arta M oreira Guerra, I" Secretária cm exercício , pelos m embros eleitos c dem ais integrantes da diretoria
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ATA DA A SSEM BLE IA OERAL EXTRAORD INÁR IA PARA ALTERAÇÃO 00 ES

SOC IA L DA A SSOC IA ÇÃO CULTURAL COM UN IT ÁR lA D E BELO OR IEN TE .

"R ei. A
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,

'l> . ,,'l
~ '''t;.\~ '

O t•••• A 'uo l

R .OOO ',," , ~~ a ,:JO

11 'J ,~ liO .O < J TO ~A l'" 'H .CO

C o""",. , _ "" '"_ '"" '"" ' ••••." ''''''''_ .lm g .jo .oo '''

A os v in te e se is d ias do m ês de ju llto de do is m il e dezo ito , à s d ezenove hom s, n a c id ade de B e lo

O rien te /M O , reun iram -se na sede desta E n tid ade C iv il seu s assoc iado s em A ssem b le ia G era l

E x trao rd in á ria espec ificam en te convocada para p rom over a lte rações em seu E sta tu to Soc ia l, a tendendo as

ex ig ênc ias de lin eadas na N o ta T écn ica n " 14992 /2018 /SE I-M CT IC , em itid a con jun tam en te ao O lie io n °

25992 /2018 /SE I.M CT IC no p rocesso de renovação de ou to rga n ° 53900 .041509 /2015 -10 . D essa m ane ira ,

e a títu lo de ín tro ito , a Sm P iedade F ernandes G om es S ilv a , P res id en te desta A ssoc iação , esc la receu que

as a lte raçôes a se rem p rom ov idas no E sta tu to Soc ia l se ju s tificam às necessá ria s adequações de seu

reg ram en to à leg is laçã \l c iv il b ras ile ira v ig en te , e spec ia lm en te às d ispo sições do C ód igo C iv il B ras ile iro

(L e i F edera l n a 10 .406102 ) e ás regu lam en tações da Po rta ria n ° 4334 de 2 If09 !2015 , a lém das a lte rações

in augu radas pe la P o rta ria 1909 de 09 /04 /2018 am bas do M in is té rio do C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações . A pós ta is esc la rec im en lo s e in ic iado s o s traba lho s , o novo tex to do E sta tu lo fo i lido e

deba tido en tre o s p resen tes . P o ste rio rm en te , conc lu so s o s apon tam en to s , a nova redação fo ra ap rovada

po r unan im idade . N ada m ais havendo a lra ta r, <m cem lram ~e os traba lho s , sendo lav rada a p resen te a ta

que va i a" in ada po r m im M arta M ore ira G uerra , I' Secre tá ria em exerc ic io , p e lo s m em bro s e le ito s e

dem ais i!!teg ran tcs do ,..d ire to ria d a en tid ade , a lém dos p ';;:; '1 le s à e~~ ssem b le ia .~~~ ,

~~~<.-e lA .44w ,'~ . f& < M /ú '{..;.,., ;;;;;;," ~ !'v i/IV
k> ~ :y~ j '- ,< ~ , ê ' ., .k l!.,~ . í/J1 .S :L= .r1,
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE BELO ORIE I\:'TE

F .ST A T lJTO SOCIAL

1- DA DE~O~UNAÇÁO , SEDE F: FINS

A rt. l' A A ssociaçãn Cultural Com unitária de Belo O rien te , e um a em idadc civ il,

de d ireito privado , sem lin , lucrativos e econôm icos, de duraçào indctcnninada. de caráter

cu ltu ral c social, de gestãu com unitária , com posta por nUm cro ilim itado du associado , e

constitu ída pela I.ln iiío d •••m oradores e represcn tan tes de entidade da com unidade atendida

paro fins não econôm icos do M unic!p io d •••B elo O rien te , E stado de M inas G erais, inscrita

no CNPJ sob O o" 02.451 .0[810001-35 , com sede à Rua Prim eiro de M arço , 337 , Sala 04 , 2"

IU ldar, C entro , CEP 35195-000 , na cidade de Belo O rien te , no U stado de M inas G erais.

I'arágrafo (lo ico - A A ssociação Cultural Com unitária de Belo O rien te u tilizará

com o denom inaçàu flU ltasia a denom inação de "Rádio A lternativa 104 ,9 .'M" e reger-se-

á p< :lasd isposições deste E statu to e pejas norm as vigentes no territó rio naciona!.

A rt. 2" A A ssociaçã(l Cultural Com unitária de Belo O rien te tem por lina\idades e

objctivos beneliciar a com unidade com vistas a:

a) ExccU lar o serv iço de rad iodifusão com unitária de acordo com a leg islação vigcntc:

b) D ar oportun idade a difusão de idcias. elem entos da cultura , lr.ld içõcs e hábitos

sociais da com unidade;

c) O ferecer m ecanism os a form ação c in tegração da com unidadc. estim ulando o lazer.

a cu ltura e o conviv io social;

d ) P restar serv iços de utilidade publica, in tegrando-se aos ~erv iço~ de defesa civ il.

sem pre que necessário ;

e) Contribu ir para o aperfeiçoam em o profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

rad ialist;c ;. em conform idaüe com a leg islação profissional v igente;

I) PernIitir a capacitação dos cidadãos no exerc!cio do direito de exprcs& ~O ,gem çiío de

inform ação e de produção cultural a !l,dos os segm entos sociai~ . da form a m ais

acesslvel possivel;

g ) Fom entar. por todas as suas in~ tâoeias c mcios, a dem ocrati7<1çào da eom unic"l'do ;
h) Fom entar a capacitação dos cidadãos para leitu ra critica dos m eios de com unieaçilo ,

nas suas d iven;a .s m odalidades, e para o debate da < .':tica .dos conteúdos, da

linguagem e da t.;cn ica em pregada;

iJ E stim u[ar o de.<envolv irnento dos ser\"iç< .l~de rlld iod ifusão pautado pela , noções de

partic ipa.ção da sociedade e dc prcserv llção do in teresse publico .

A rt. 3° Para a consecução das suas fm alidades, a A ssociação CullU ra! Com unitária de

Belo O rien tc poderá realiL ar a, seguim es ativ idades:

al D esenvolvcr pcsquisas na., áreas sociais, po l!tiea . cu ltu ral e econôm ica;

b) O rganizar, p rom ov('r, apoiar e reali7 .ar cursos. sem inários, dehate~ e treinam cntos.

regulares ou in tensivos:

c) Im prim ir, confeccionar e reprodllúr m atcrial d idático , liv ros, rev i'1as, jom ai~ ,

fo lhetos e im pressos, de acordo com as suas finalidades;

d) P roduzir obras alld iov isuaiR , cinem atográficas ou de m ultim íd ia , bem com o

progrllm as de rad iodifusão ;

e) Patrocinar exposições. festivais. espetácu los e ativ idadcs congêncr('s;

I) Conceder prêm ios a autores, artista :;, escrito res. técn icos de arte , espetácu los

m usicais e de artes cên icas ou produçõcs c program as de telev isão e rád io , obras de

Rua Prim eiro d~ ~a"o . n ' 337 .SaL t~ .C cnlm . & 10O riem e _ )o ,lino .G crai", CEP l~_N~-(l(){)

0 '~ j~~ ~ 'S' <o 4J~~
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ou multIm ídia em 3!lvJdadcs. concursosvideo, filmes

Brasil;

g} Estabelecer parcerias. celebrar convênios, contratos e tennos de cooperação e

manl~ intercâmbios com organi7-'lçõcs sim ilares. nacionais e inlem~cioflajs;

h) Filiar'se a enli<1adcs çongênere~ qu~ alllcm nos planos regional. nacional ou

internacional;

i) Desenvolver formas de cooP<'rução com os C{ln~dho~ pr~visloS na Lei O rgânica do

Município de Belo Oriente - MO,

..~
,,::,,'~"."",

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE ;,'S .~:\
e ~;~:;!J
fC8tiva,s r~ali7..l1do~

Art. 4" A Associação CuHur<ll Comunitária de Belo Oriente r"'spcitam c atenderá

aos seguinte!' princípios:

a) Preferência das finalidades educativas. anislicas, culturais e informativas em

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade:

b) Promoção das atividades artísticas e jomalfstkas da comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida:

c) Respeito aos valores éticos c sociais da pessoa e da fam ília. favorecendo a

integração dos membras da comunidade atendida;

d) Não discrim inação de raça. religião, sexo, preferências sexuais, convicção política,

ideológica partidária e com lição social na.' relaçOes comunitãrias;

e) Gamntir o eJ<ercici" da mais ampla democracia em todos os S<lUSorganismos e

instâncias, ""scguH llldo a liberdade de eJ<pressão aos representantes das entidades

associada., buscando sempre a unidade na ação;

O Defender a solidariedade entre os povos, o ambieote natural. a biodivel'5idade e os

recursos naturais não renováveis, os direitos humanos, as liberdades individuais e

eoleti "as e a jIL ,tiça social.

~ I" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simu\tánea, em

matérias polêm ica.., na programação opinativa e informativa. divulgando, sempre, as

diferentes interpretações relativas aos fatos nO liciados.

~ 2" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada ter:! direito a em itir opiniões

>abre quaisquer assuntos abordados nu programação da em issora. bem como manifestar

ideias. pmpostas. sugestííes, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o

momentn adequado da programação pam fa7ê-lo, mediante pedido elleam inhado à direção

responsável pela Associação Culhlra! Comunitária de Belo Oriente.

~ )0 Pard os fins deste A rtigo a dedicação às atividades nele previstas configura-se

mediante a execução direta de projeto, planos de ações correlatas por meio de recursos

Jisicos. humano~ e financeiro:; ou ainda pela prestação de serviços comunitário:;

inh"rmediário, de apoio a Oulra.. orgalli~ .al'ões sem fins lucrdlivos e a (lrgàus do ~elor

púhliço Municipal, Estadual e Federal que aluem em áreas afins.

~ 4° A As,()(;jação Cultural Comunitária de Belo Oriente não lomarâ parte em

manife,tações de eaniter po1itico partidárin nem cederá qualquer de suas dependências para

tais fins.

11- DO PATRIMÔNIO E RECEITAS

Art, 5" Para a realização de seus objetivos a Associação Cultural Comunitária de

Belo Oriente contará com receita e patrimônio constiluido de:

a) Bens móveis e imóveis existentes ou que venham a ser adquirido:

b) Doações e legados, bem como. subvenções ou auxílios provenienles de em idade

públicas ou privada,;

Rua Primeiro de M "w . 11',l7. Sal. M . Centro. Belo Oriente - M ill.1s Gerais. CEP 35.195.000

f>...:..J--\. .1.<,,,,.•,,,.-L-. ~.-JJ ~•..
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c) Contribuiçilo m~ns.a.lde associados;

d) De call1p;mha~ e outra, atividades dcsenvolvidas para e8l~ fim , apoio culrnral e

parccrJas.

~ I" Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou dc fonte ilegal ou qlle

comprometam de fonna direta ou indiretam ente os objdívos da Associação Cultural

Comunitária de Belo O ricnte.

~ 2" Toda dcspesa dc.'cra ser aprovada cm conjunto pelo Pre~idtm te e Tesoureiro,

s~>tldo periodicamente elaborado balancete demonstrando as receitas e d~spesa:> e,

upres<:nlados nas reuniões de D iretoria.

~ )0 A receita da Associação Cultural Comunitária de Belo O riente será utilizada..

única e e"ciusivam rnIC , para a consecução de ~uas finalidades institucionais e n.'ío será

adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exereicio de suas funções, bem como. a

dislribuição d<.J ~obras, dividendos, vantagens ou bonifieaçõcs a qunlquer dos s~us

a,soeiados ou dirigent< .Js.

1lI- DO QUADRO SOCIAL

Art. 6° O quadro de associados é ilim itado podendo inleb 'T",í.-lope~,,,n~ 1isica.~ e

juridicas de ambos os sexos dom iciliado na localidade na fonna estabelecida no A rt. 7".

A rt. 7° D ividem -s~ os associados nas selluintes categorias:

a) A ssociados Fundadores: todos aqueles que assinaram a ata de fundação da

Associação Cultural Comunitária de Belo O riente;

b) A ss~lC íados Contribuintes Pe8soa' F isica<: todos aquel~s que fazem dooções

~sT '(}nl.in~a~e periodicamente com a Aswciação Cultural Comunitária de Belo O rienle;

c) A ssociados Doadores Pe", •••., Juridica,: enlidade.~ sem fins lucrativos sediadas na

área de cxecução do serviço de radiodifusão comuoitária;

d) A ssociados Voluntários Pes.'lO as Físicas: todos aqueles que doam seu tempo na

fonna de trabalho e não contribuem financeiram ente.

~ 1° É assegurado o ingresso gram ito, como associado. de lodo c qualquer cidadão

dom iciliado na área de execução do Ser;.'iço de Radiodírusilu Comurulária. Também é

MS<'gurndo o in.,'Tesso grmuito, Como associada" de pessoas juridiea_ ",m fios lucrativo"

sediadas na área de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária desta A ssociação.

~ 2" As contribuiçõcs do" Associados serão reguladas em Assembleia Geral.

IV - DOS DIIU :I1 'OS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

1\'.1 - DOS DIREITOS

Art. 8" São direitos dos a.~ '"ciado"
a) FrequO ;m tarquai-;qu~r depçndênci;c; da entidade obcd~ 'C idos os S<.Jusregim entos;

b) Participar d", A ssembleia~ Gerai" votar e ser votado para todos os cargos que

compõem os órgãos adm inistrativo, e delibenllivo" bt.m como, II direito de voz c \1010nas

deliberaçõe, 'l,bre a vida social da entidade, nas instãneias deliberativas existentes;

c) O s associados, pessoasjuridicas sem fins lueralivos, sediadas na área de exeçução

do serviço, por intennédio de seus rcpreselllantcs legais, terão o direito de escolher.

m ediante voto. os integrantes dos órgãos deliberativos c adm inistrativos, bem como. o

Ru, Plimdro d.; M .",,,. f)' 337, 5.1. (14,Cem ro. Belo Orim le - M inas Gorais, CEr 35 195-()(l(l
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ASSOCIAÇÀO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORlE i

direito de voz e voto nas l!eliber4ções sobre a vida soeial da entidade, nas

deliberativas existentes;

d) Participar dos trabalhos das reuni,ks, palestras, çonf"rência~ e encontros

organi/.ados pela A ssociação Cultural Comunitária de Belo O riente;

c) Apresentar sugestões que estejam de aeordo com os objetivos da entidade;

f) QlIa!quer ass()ciado podem se desligar da A ssociação Cultural Comunitária de

Belo O riente m edianto: cutllunieado por escrito ã D iret"ria.

IV .II- DOS DEVT.RES

A rt. 9" São deveres dos associados em qualquer tempo:

a) Cumprir todas as obrigações estarulárias regulam entares c regim entarcs, cumprir

as obrigações decorrem es de decisões dos órgãos adm inistrativos;

b) Satisfazer nas épocas r,xa<1asaos eneargos e contribuições a A ss"ciaçào CullO ral

Comunitária de Belo O riente;

c) Zelar pelo patrim ônio e pelo bom conceito da A ssociaçã,} Cultural Comunitária

de Belo O riem e.

Pará~rafo tnico . O s dirigentes c associados nllo responderão, nem mesmo

subsidiariam ente. pela, obrigações contraídas pela Entidade. ressalvadas os casos em qU l'

os dirigem es responderao por comprovada culpa no <lesempenho de suas funções.

IV .II1- DAS PENALIDADES

Art. 10. O s associados eslão sujeitos às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Suspensão;

c) Exclusão.

Parágrafo Único - Será assegurado a todos os associados amplo direito de defesa.

bom como o desligam ento voluntário da A ssociação. desde que o a~sociado notifique por

escrito a D iretoria Exc<:utiva de tal decisão. .

An. 11. A s penalidades d" advertencia e suspenslto serno aplicadas aos associados

pela D iretoria no caso de transgress.lo aos preceitos do art. 9".

~ I" À s penalidades im postas no capur. poderá o associado recorrer à A ssemblcia

Geral no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 11conlar da notiticação,

~ 2" Quando o infrator for um membro da D iretoria Executiva ou d" Conselho

Fi>cal, as penalidades de advertência e suspensão serno aplicadas pda A ssembleia Geral.

A rt. 12. São CausaS de exclusão dos associados:

I - O cometim ento de falta grave, considerando esta quando O assocl:ido provocar

ou calL~arprejul/O moral ou m aterial à A ssociação;

IJ - A prática de ativ idades ilieitas ou de ato com rário ou incompativel com os fins

da A ssociaçil< l.

Parágrafu tnieo - A aplicação da pena de exclusão do quadro social da A sso< ,:iaçào

Culrural Comunitária de Belo O riente poderá ser aplicada por Com issão designada para tal

condão. após o exercício do direit" de defesa du associado acus.ado, sendo-Ihe garantido

recurso à A ssemblcia Geral.

•

Rua Prirndro de ~hn;o. n ' 337. S .b!J-'l. C entro . & 10 Onm t. - M in"" (""ta; •. CEP 15.195-000
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE

V. DOS ÓR(iÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 13. São órgãos da Associação Cultural Comunitária de Relo (>riL 'I1!e:

11)A ssemhleb Geral;

b) D iretoria Executiva;

ç) Conselho Fiscal;

d) Conselho Comunitário .

V.I-IJA ASSEJ',U lLEIA GERAL

An. 14. A Assembkia Geral, órgão máximo e soocrano desta A ssociação, compur.

se.á:

1- Dos associados;

11- Da D iretoria Executiva;

Ill- Du Conselho Fiscal;

IV - Do Conselho Comunitário .

A rt. 15. Â Assembleia Geral compete privativam ente:

I . Reunida O rdinariam ente, na prim eira quinzena de fevereiro:

a) Promover a discussão e aprovação de planos. projetos, e assuntos gerais da

A ssociação Cultural Comunitária de Belo O riente;

b) Apresentar e julgar 11gestão da D iretoria e do Conselho Fiscal sobre w ; lltiv idades

sociais e financeiras do excreíeio fiscal c balanço estabelccidas neste Estatuto.

II - Reunida Extraordinariam ente, sempre que convocada:

a) Delihem r sobre a dissolução uu extinção da entidade e destinar seu patrim ônio

segundo estabelece o Estalllto ;

b) D ispor sobre a reform a destc Estatuto;

c) Destituir seus diretores;

d) Realizar eleições de novos membros para sua D iretoria c Conselhos;

e) Aprovar aquisições de ocns imóveis e rever doações, aprovar alienação de bens
imóvcis; .

I) D irim ir outros quaisquer assuntos, bem como, os casos om issos neste Estatuto

que 11 Diretoria haja por bem submeter 11sua apreciaçã(l.

Parágrafo Uníco - Nas hipóteses elencadas nas alíneas "b" e "c" do inciso 11, é

exigida, em prim eim convocaçiio , a conç{lfdàneia de 2/3 d"s ""~sociad,,s presentcs c m aioria

absoluta das entidades-m emhm da Associação Cultural Comunitária de Belo O ricnte em

Il.'sembkia <:spt:dficarncntc convocada para tal lim , sendo adm itida cm scgunda chamada, a

deliberdção de ambas as espédes associativas da maioria simples dos prcsenlcs.

A rt. 16. A convocação da Assemb1<:ia Geral poderá ser reali/..< l<Japel" Presidente, e

por 1/5 (um quinto) dos assodados. •

A rt. 17. A Ass<:mbleia Geral será convocada com antecedência m fnim a de 15

(quinze) dias m ediante comunicação escrilH aos seu., """,,ciados resum indo os termos do

edital.

a) O edilH l deverá ser divulgado 11todos os a.>sociados na form a estabelL>eida pelo

Estatuto.

b) Nenhuma Assembleia G<:ntl se reunirá em prim eim convocação com menos de

1/3 (um tcrço) dos IlSsodados.

R". I'!1m eiro do M .rw . n ' 117,Sala M . Centro. Belo O riente - M ill30 Gerai,. CEP 35.19H l(X l
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c) t facultada uma segunda convocação espaÇllda de 30 (trinla) minutos da
convocação anterior com qualquer número de associados desde que o edital mencione a

circunstància.

Art. 18. As delikmções da Assemblcia Geral são irrecorriveis no dominio da
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente c SLTãO 10madas:

I. Por muioria absoluta, ou seja. 50% + I de todo o quadro de associados no ea"'l de
dissolução ou extinção.

11 - Por maioria simples dos associados presenle nas demais deliberações,

observadas as particularidades descritas no parágrafo único do art. 12.

Art. t 9. A participação do associado cm qualquer AssembJeia Geral wmente será
por sua presença pessoal.

V.II - DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 20. A Diretoria ExeeUliva da Associação Cultural Comunitária de Belo Orienle
(; o órgão Exeeutivo e Administrativo. eleitos em Asscmbleia GemI, que cumprirá um
mandato de (4) quatro anos. admitida uma nx:ondução, após a qual ser .• vedaJa a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos e sera composta Ja

.seguinte fOrIna:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 10Sl.'Cretário;
d) 2" Secretário;
e) I" Tesoureiro:
f) 2" Tesnureiro;
g) Direlor de Património;
h) Vice-Diretor de Patrimônio;

i) Diretor de Programação;
j) Vice-Diretor de Programação.

Art. 21. A Diretoria Executiva será eleita em Assemblcía Geral por votação dentre
os lI5sociados quites com SllaSobrigações estatutárias. e alenda ás seguintes condições:

1- Seja brasileiro nato ou natllTalizado M mais de 10 (dcz) anos;
11 - Possuam maioridade civil. devidamente comprovada mediante a apresentação

de documento original de identificação;
111- Pu,sua residência na área de execução do serviço de radiudifusolll prommiJo

pela A,ooeiação Cultural Comunitária de 13elo Oriente/MG;
IV _ Não esteja no exereício de man<la<l" eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou du qual decorra foro especial;

Art. 22. São atribuições da Dirctoria Executiva:
a) E"eClltar a~ atividades necessárias à obtcnção das finulidades e objetivos da

Associação Cultural Comunitária de Bc10 Oriente previsto nesle Estaluo;
b) Propm emendas ao Estatuto c a dissolução ou e"tinçào da entidade ql1llIldo for o

caso;
c) Cumprir e fazer cumprir o presentt: Eslatutu, ,uas próprias deeisÔ<'s c llS do

Conselho Fiscal e da Assembleía Geral, 1-elando pelo bom nome. pelo patrimônio e urdem.

Rua Pl"imcim do M."", n' 3]7, S.<1a0-1,Centro, BeloOlim" ~ \Ii"",Gl.ij CEP 35.195-000
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d) Fixar de aconlo com o Estatuto as diretrizes da Administração e os planos -~,c.'/'
desenvolvimento da Associação Cultural Comunitália de Belo Oriente elaborando o '

orçamento anual da receita c dl.'spesa;

e) Convocar Ordinariamente ou Extraordinariamente a AsscrnbJcia Geral;

f) Submeter à apreciação do Conselho fiscal reblórios anuais acompanhados dos
balancett"s organi7ativos pela Tesouraria;

g) Propor regimentos internos c regulamentos que disciplinem o uso e a frequ~ncia
d3 sede e oulra:,; depc::nd~ncias da entidade;

h) Aprovar a contratação ou demissão de funcionários.

Art. 23. Por falta de cumprimento de suas obrigações estatutárias poderão ser

destituídos a Diretoria mediante proposta a Asscmblcia Geral.

An. 24. Compcl" ao Presidente (Representante L.'gal):

a) Pre~idir as reuTÚões da Diretoria c 11sessão pú.hlica promovida pela Associação

Cultural ComuTÚlária de Belo Oriente, inslalar Assembleias Gerais. bem como. representar

11emidade em solenidades para as quais for convidado;

h) Convocar as reuniões da Direloria ou do Conselho Fiscal ~empre que neces~ãr:io;

c) Convocar Ul;Assembleias Gerais que a Diretoria decidir realizar;

d) Dirigir os negócios da Associação Cultural Comunitária de Relo Oriente, assinar

o seu expediente e conjuntamente com o Tesoureiro a~sinar cheques e ordens de
pagamenlo, além de comntir obrigações c empréstimos desde que previamente autorizados

pelo Conselho Fiscal;

e) Representar a associação ativa c pa~sivamenle, judicial Ou extrajudicial. assinar

contralos, convênios e designar proeuntdor, não podendo sem autorização da Asscmbleia

Geral dispor do patrimônio social. renunciar a direito em detrimento dos interesses da

Associação Cultural Comunilária de Belo Oriente, ambuir e delegar tarefas especiais aus

demais membros de Diretoria. bem como, executar as lar'efas que lhe forem atribuídas.

Art. 25. Compete ao Vke-l'residente:

a) Substituir o Presid''l1le t:1Tlsuas faltas ou impedimentos;

b) Desempenhar a~ funçõe~ que o Presidente lhe confiar.

Art. 26. Compele ao 1° Secrelário:

a) Auxiliar o Diretor Presidente na parte administrativa. zelando pelo expediente da

Diretoria manlendo-o sob sua guarda;

b) Seerelariar as rcll/liões da Diretoria redigindo as atas respectivas;

c) M anter em ordem e prazos os W 'quivos e tarefas da secrelaria. qUaisquer

informação ou correspond&ncia.

d) Organizar os trabalhos da secrelaria, atenJer a correspondência da Associação

Cultural Comunitária de Belo Oriente. atualiLamlo o ql.ladru de associados;

Art. 27. Compete ao 2~ Seeretário:

a) Suostituir o 1° Secretário em seus impcdirnenlos e com as mesmas atribuições;

b) nt:sempenhar as funções que o 1° Secretário lhe oontiar.

Art. 211.Compete ao 1° Tesoureiro:

a) Arrecadar e deposilar a receira em conta bancária em nome da Associação

Cultuntl COillunitãria dt: Belo Oriente e efetuar os pagamentos denlro da~ normas e

regulamentos estabdecidos;

Ru, Primeiro de ~1"I'Ço.n' 337. Sata M . Centro. &10 OrieDle ~ !>..fina>Gc,.,i". CFP 15.19;-0110
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A SSO C IA Ç À O C U L TU R A L C OM U N ITÁ R IA D E B E LO O R lE

b ) M an te r em o rd em e so b su a g u a rd a 1 1c sc r iu lI" a ç â o d a T e so u rn r ia ;

c ) P re p a ra r b a la n c e te s m en sa is c o b a la n ço g e ra l a n u a l d a A ~ so c ia ç ã o C u ltu ra l

C om un itá r ia d e B e lo O riem e p a ra se r su bm e tid o à ap re d a ç ão d a D ire to r ia .

d ) C o b ra r e re c e b e r e o n tr ib u iç , 'l t '~ , d o nm iv o s o u re n d a s d ev id a s â A s .\ .O c ia ç ã o .

A rt. 2 \! . C om p e te a o 2 " T e so u re iro :

a ) S u b s titu ir o I" T e so u re iro em S e lL ' im p ed im en to s c C O m as m e sm a , a tr ib u iç õ e s ;

b ) D e sem p en h a r a s fu n çõ e s q u e o I" T e so u rd ro lh e co n f ia r .

A r t. 3 0 . O ex e rc id o f is c a l a n u a l d a en tid a d e com p re en d e rá o p e r io d o d e O I d e

ja n e iro a 3 1 d e D ez em b ro .

A rt. 3 1 . C om p e le a o D ire to r d e P a tr im ô n io :

a ) M an te r em u rd em e a tu a liz a d o o p a lr im ó n io m óv e l e im ó v e l d a A sso c ia ç ã o ;

h ) E la b o ra r e a p re se n ta r re lm ó rio p a tr im o n ia l à A ~ sem b lc ia G e ra l e C o n se lh o F isc a l;

c ) P a r tic ip a r d a s re u n iõ e s c u n v o c ad a s p e la D ire to r ia E x e cu tiv a d a E n tid a d e .

d ) E la b o ra r re la tô r io d e b a la n ço p a tr im o n ia l n a A ssem b lc ia G e ra l D rd in a r ia d a

< 'n tid a d e .

A rt. 3 2 . C om p e te a o V ic e -D ire to r d e P a tr im ó n io :

a ) S u b s titu ir o D ire to r d e P a tr im ó n iu em seu s im p ed im en to s e c om a s m e sm a s

a tr ib u iç õ e s ;

b ) D < :sem p en h a r a 'l fu n çõ e s q u e o D ire to r d e P a tr im ô n io lh e co n f ia r .

A r t .. 1 3 . C om p e te a o D ire to r d e P ro g ram aç ão :

a ) Im p lem en ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s c o n c e rn en te s a e x e cu ç ão d o

se rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia . re la tiv am L 'O te a o s seU s a 'lp c e lO s le g a ; 'l . té c n ic o s e

q u a lita tiv o s ;

b ) P rom ov e r a in te g ra ç ã o d a com un id ad e com o se rv iç o p re~ ta d o .

A rt. 3 4 . C om p e te a o V ic e -D ire to r d e P ro g ram aç ão :

a ) S u b s titu ir o D ire to r d e P ro g ram aç ão em seu s im p ed im en to s e com a 'l m e sm a s

a tr ib u iç õ e s ;

b ) D e sem p en h a r a s fu n çõ e s 'lu e o D ire to r d " , P ro g ram aç ão lh e co n f ia r ,

V .I I I_ no C O N SF .L IIO F lS C A L

A rl. 3 5 . D C on se lh o F isc a l é o ó rg ão f is c a li/a d o r . c om p o s to d e O ] ( trê s )

re p re se n ta lllc s e fe tiv o s e 0 3 ( trê s ) su p le n te s , e le ito s em A ssL 'I1 1 b le iaG e ra l em v om ção d en te

o s a s so c ia d o s eo n tr ib u in te s q u ite s c om su a s o b r ig a çõ e s e s ta tu tá r ia s .

A rt. 3 6 . C om p e te a o C o n se lh o F isc a l;

a ) Z e la r p e la f ie l o b se rv ân e iM d e s te E S !lltu to . d a s re so lu ç õ e s d a D ire to r ia e d o

R eg im en to In te rn o d a A sso c ia ç ã o C u ltu ,...•l C om un itã r ia d e B e lo O rie n te .

b ) E x am inM r e d a r p a re c e r so b re n re la tó r io a n u a l d a D ire to r ia e b a la n ço d o ex e rc íc in

f is c a l e p a tr im o n ia l a o s q u a is d a rá a p ro v a ç ão o u re je iç ã o n o p ra z o m áx im o d e tr in ta (3 0 )

d ia s ;

e ) E x am in a r e d a r p a re c e r so b re ( l re la tó r io e b a la .n ç o a .'le rem ap re se n ta d o s n o f in a l

d o se u m an d a to p a ra se r a p ro v ad o o u n ão p e la A ssem b le ia G e ra l;

R u a I 'r != iro d o M a rço . ,, ' 3 3 7 . S .U , M . C < n ao . lid o O I 'ie n ,o - M in a s G < :" " • • r fP 3 5 .l9 5 --úO O
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dJ Solicitar a D iretoria as in torm ações que ju lgar necessárias, "" " '/.'. ,'0 './-
A rt, 37 . Será de 04 (qualro) anos o m andato dos conselheiros fiscais. eo incidcnte

c(,m o da D iretr> ria , perm itida um a recondução ,

A rt. 311 . Em po,sados os memhros do Con~lho F i~al elegerão entre S I om

Presidente e um Secretário pam as T t:< .m iõesdo , c{l1egiados.

A rt. 39 , Por fal1a de ação no cum prim ento das obrigações estatu tárias poderá o

Conselho F iscal ser destitu ído em A sSt.'l11bleiaG eral convocada pela O iretoria

V .IV _ DO COJ"iSELHO CO i\IL 'N IT Á IUO

A rt. 40 . O Const:!hu Comunitário será constitu ído por no m ínim o 05 (cinco)

repre,en lan tes de Entidades Benem éritas, Entidadcs Relig iosa~ ou de M oradores

legal m entI' constitu ídas e que estejam instalada, na região <k abrangência da A~,ociação

Cultural Com unitária de Belo O rien te.

~ 1 . O Conselho Comunitário tem por objetivo acom panhar a program ação da rádio

segundo o in teresse com unitário e a leg islação (An. 4 da Ld o" 9612 de 1998).

~ 2" A D iretoria Execu!Íva m anterá alU alizado o registro da A sscm blcia G eral que

< :om p(\s o Con,dho Comunitário para eventual so licitação do M inistério das

Cumunicaç{>cs.

~ 3 . O m andato dos representan tes eleito", no Conselho Comunitário será de 04

(quatro) anos, co incidente com o da D iretoria Execu!Íva.

A rt. 41 . Com pete ao Conselho Comunitário elaborar relatório < :ontendo a grude de

program ação com a dcserição e a avaliação dos program as veicu lados, considerando as

finalidades legais do Serv iço de Radiodifusiio Comunitária . dcvidam ente assinado por

todos os seus in tegrantcs.

V I-llAS EI.F1ÇOF.S

A rt. 42 . A eleição da D iretoria . Conselho F iscal e Conselho Comunitário serão

feito", em A .~sem bkia G em i Extraord inária especificam ente coovocada para e,te fim .

A rt. 43 . A s eleiç{>c~serão realizadas no prim eiro dia ú til subscquente ao térm ino do

m andato da D iretoria Executiva em exercício , oca~ iãu na qual ~erá lavrada ata de eleição c

posse dos novos dirigentes da A ssociação Cultural Com uoitária de Belo O rien te.

~ 1 . A form a de cscru tín io das eleiÇ<IeSpara os órgãos da AS 'ociaçãn Cultural

Com unitária dI' B elo O ricm c será ~erC IO . cm cédulas de papel, no qual constará os nom es

das chapas inseritas em ordem ordinal de inscrição .

~ 2" H avendo U llla única chapa para o preenchim ento dos cargos a votação , será

realizada por e~ru tin io secreto e cédula dI' papel, deliberando os associados pela

aceitab ilidade da chapa inscrita .

A rt, 44 . A s eleições serão convocadas c realizadas de acordo com as instruções

C{ln~ tantes no presente Estatu to , devendo o instrum ento convocalório da A ssem bleia G era!

prever;

Rua Prim eiro de ),1 ,I'Ç o . n" 337. Sob. 04 . C entro , B el" O rionto - M inO ' G cr> i.', CFr J~ .l9S -()oo

'Jl~ jh~ ~ ", ./>;4"

Página 9 •

,iico ..•....'"$...•."'
V itor H lQO Costa Carvalltt

"'ÓVOG"'I;)O
OAIl/"'G: 110'524
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ASSOCIAÇÀO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE

a) Data, horário e Il>cal;

b) Prazo m inimo de inscrições das chapas concorrentes;

V Il- DAS D lSPOSIÇÓES FINAIS

Sl6S6

Art. 45. O s relatórios anuais da gestll.o do CO ll5e1ho Fiscal e D iretoria serão

afixados cópias em local próprio para conhccim entos de todos na entidade.

A rt. 46. Todo edital de convocação de Assembleia Geral além de data, horário ,

local e ordem do dia, de\'er:\ conter o quõrum exigível de uoonlo com a nature:la da
deliberação.

A rt. 47. A entidade somente pvderá ser dissoh 'ida por A ssemb1cia Ger<i.lconvocada

especial e extraordinariam ente para tal fim , sendo necessário a tal decisão o quórum

previsto no inciso I do ano 18 do presente Estatuto.

A rt. -18. Obedccidas todas as exigências deste Estatuto em caso de dissolução ou

extinção da entidade, o evemua! patrimõnio, será destinado pela A ssemblcIa Geral que a

di.sw lver ou extinguir, a outra entidade assistencial congênere com personalidade jurídica,

sede e atividadcs prepcmderantes no M unicípio de Belo O rient", no Estado de M inas Gerais.

A rt. 49. O presentt: EstatlJto entrará em vigor após o seu devidv registro na

serventia cartorária competente, ficando eleito o foro da Comarca cl",A çucena. Estado ,]'"

M inas Gerais, para dirim ir quaisqU l."-ações fundadas no presente Estatuto.

Belo O rienteJMG . 26 (vinte", seis) de julho de 201 8.

~ .t ,...,....:> -J.-:'> ~ ,, :1 .t6 .... -
Piedade Fernandes Gomes Silva

Presidente

~(" ,"> \((v\> .,ij-'v

Advogado
OAB nO

Ru. Prim .;ro de M arço, n ' 337.S ili ll4 . Con'ro . !leI" O ri.m< _ ~liru> Geral'. CEP IS.t~~-{l(l(l

Apresentação Apres. Doc. Ref. ao Proc. de Renovação de Outorga (3238431)         SEI 01250.045631/2018-14 / pg. 27



AVERBAÇÃO
A~erbado em frente ao regi~lro nu j 3<.J,~. " ," ! I c f

o o llV R O Q .,. ,~ Q G . 3 1 0 1 l1 a .J< l6 'f JQ S

A Ç U C E N A , 3 "C d e , ~ d e 2 0 l. .! . .

OOt,e, ••!. ~ f ( 'f ,-

I
VlIIl ;",l.lIIJ .,)' l':n.a ' ~r a o

{
. ." O fIC II 'IL

C A R T Ó R iO D E !T O S E D O C U M E N T O S E

R E G IS T R O C IV lt A S P E S SO A S J l!R io IC A S

Oficiai Imerina.' , l i Í i la ! .Iu r la d~ Alrnrida FurbrnD
AÇUCENA. M G .

.• .- .c 1 0 0A A "" ''' ' ' ' ' ' ' ' • • • • " • • " " "
do TI• .,.. """""""''''' "'" do. ~
•

~ !C O " . " " " • • , ,

I C O O .S E G "" " " ," '" ," , , . . . " " " 'd o • • • • - 1 1

I lS S < :i '< R $ o R "• • • • • • • • •, R $ 0 ,0 0

I ..".,. F < $O ,O O T fJ H $O O O ro r" " R $ o ,," ,
, C o oW I:• • _ ,_ .. . , • • • • • • " " ." , , _ _ ju o "

1 õ 9 .6 1 1 .7 7 7 /0 0 0 1 -6 7 1
A íU (IN ~ W IO ~ IG D E m U laS ! "Q (~ iJ !H IO S

[ ~[SlmD(IVIIn~~míO~Sm~~u:m
p u ,ç " [O ,O N D ~ M ,~• • •N [)~ N ' 5 9 . '"

L
C t,, , .o - C E ? J , , , '_ O U O . .J

A Ç U C lN A M G

•
•

Apresentação Apres. Doc. Ref. ao Proc. de Renovação de Outorga (3238431)         SEI 01250.045631/2018-14 / pg. 28



Apresentação Apres. Doc. Ref. ao Proc. de Renovação de Outorga (3238431)         SEI 01250.045631/2018-14 / pg. 29



Apresentação Apres. Doc. Ref. ao Proc. de Renovação de Outorga (3238431)         SEI 01250.045631/2018-14 / pg. 30



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 1



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 2



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 3



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 4



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 5



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 6



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 7



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 8



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 9



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 10



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 11



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 12



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 13



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 14



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 15



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 16



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 17



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 18



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 19



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 20



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 21



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 22



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 23



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 24



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 25



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 26



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 27



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 28



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 29



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 30



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 31



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 32



Petição  (3241095)         SEI 01250.046219/2018-11 / pg. 33



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 1



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 2



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 3



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 4



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 5



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 6



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 7



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 8



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 9



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 10



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 11



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 12



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 13



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 14



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 15



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 16



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 17



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 18



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 19



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 20



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 21



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 22



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 23



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 24



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 25



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 26



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 27



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 28



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 29



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 30



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 31



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 32



Petição  (3241101)         SEI 01250.046221/2018-82 / pg. 33



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		�����
�	������	��
�����
�� �	��!���
�������
��	�����	
��
"���#���$�%&��
��'
�	���$'(!)� ���

*
*

*

+,-./01234,56./7630,3089/.2:30,3-,+,/.6:360;/4/:.-606:
<,=63646.,=

*
�
�

4>?@A 6::2+/6+623+B=.B-6=3+2;B4/.6-/630,39,=232-/,4.,

+4<CA DEFGHIFDIJKDDDILMH

�
�

*********NOPQRSRTUVWX*YZO*[\W*TW[XQUV]*UQ̂*OXQU*_UQU]*̀O[_a[TRUX*OV*XOZ*[WVO]*PObUQRcUX*dX*POTORQUX
U_VR[RXQPU_UX*̀ObU*e[UQOb]*POXXUbcU_W*W*_RPORQW*_OXQU*Ufa[TRU*_O*TWgPUP*YZURXYZOP*_hcR_UX*_O*POX̀W[XUgRbR_U_O
_W*TW[QPRgZR[QO*UTRVU*YZO*cROPOV*U*XOP*ÙZPU_UXi*
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Processo nº 53900.041509/2015-10. 
Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente 
Localidade: Belo Oriente / MG. 
CNPJ 02.451.018/0001-35 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 03 (1852520). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 04/05/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 8º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 04 (Evento 3238431). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04 (1852520). 
 
3) Estatuto Social: fls. 18 a 28 (Evento 3238431 – Processo 01250.045631/2018-14) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, a;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, b, c;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, b, c; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 20;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 24 a 34;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: art. 
20 (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 40; 41.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; 8, f; 10, §ú; 12;  
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 9; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 5;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 15;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 15, II, b, §ú; 47; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 15, I, b; 36, c; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 12, §único; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos: art. 
15, II, b, c, §único;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 42 a 44; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 16;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 48. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 22 (1852520). Ata de substituição dos diretores impedidos: fl. 10 (Evento 
3238431 – Processo 01250.045631/2018-14) – registradas. 
Mandato de 06/6/2016 a 06/6/2020. 
 
Presidente: Piedade Fernandes Gomes Silva  
Vice-Presidente: Mateus de Pinho Rosa 
1ª Secretário(a): Marta Moreira Guerra  
2º Secretário: Vitor Hugo Costa Carvalho  
1º Tesoureiro(a): Anne Karoline Assis de Oliveira 
2º Tesoureiro: Paulo Jorge Cruz  
Diretor de Patrimônio: Thais Pereira do Carmo Silva 
Vice-Diretor de Patrimônio: João José de Godói  
Diretor de Programação: Mariane Alves Arcanjo 
Vice-Diretor de Programação: José Heriberto de Menezes Carvalho  
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 33 (1852520); fls. 13 a 17 (3238431); 
 
6) CNPJ: Evento SEI 1978736 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3622319 – Negativa. 
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 40/41 (Evento 1852520 – Processo 
01250.025439/2017-12).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3622331 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão RFB 
3111703 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: Certidão TST 
3111713 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas 
irregularidades. 
 
 
***CONCLUSÕES: 

 

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos (Ressalte-se que os diretores anteriormente impedidos foram substituídos). 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do 
Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o 
deferimento da renovação da outorga (Saliente-se que, em consulta ao sítio do TRF 1, não foi possível emitir as certidões 
negativas eleitorais relativas ao Vice-Presidente, Francisco da Silva e José Antônio de Oliveira, Diretor de Programação 
da entidade. No entanto, após notificação, a entidade substituiu os diretores mencionados). 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já 
concluídos. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 

Piedade 

Fernandes Gomes 

Silva 

26/5/1955 782.202.036-68 4927982 
José Fernandes e Ana 

Gomes Alves 
0788.5071.0213 

Não 

 

Vice-Presidente 
Mateus de Pinho 

Rosa 
03/2/1998 135.073.226-50 20748102 

Manoel Rosa de Sena 

e Maria Socorro de 

P.F. Sena 

2081.4385.0281 

SD 

 

1º
(
ª

)
 Secretário(a) 

Marta Moreira 

Guerra 
24/1/1977 033.624.466-55 5553622 

João Moreira Guerra 

e Geralda Agostinha 

de Sena Guerra 

1022.5785.0205 

PRB 

 

2º
(
ª

)
 Secretário(a) 

Vitor Hugo Costa 

Carvalho 
12/8/1994 121.166.766-90 18818496 

José Heriberto de M. 

Carvalho e Maria 

Irene da Costa 

Carvalho 

1922.1189.0272 

Não 

 
1º

(
ª

) 

Tesoureiro(a) 

Anne Karoline 

Assis de Oliveira 
24/12/1999 125.049.356-09 19640490 

Francisco Pinto de 

Assis e Vânia Maria 

de Oliveira Assis 

2140.6916.0281 

Não 

 2º
(
ª

) 

Tesoureiro(a) 
Paulo Jorge Cruz 20/10/1960 386.114.656-87 2181403 

Pedro Cruz e Helena 

Rocha da Cruz 
0892.4182.0272 

DC 

 
Diretor(a) de 

Patrimônio 

Thais Pereira do 

Carmo Silva 
24/11/1993 134.099.496-82 19623541 

José da Silva e Mirtes 

Pereira do Carmo 

Silva 

2002.3461.0272 

Não 

 
Vice-Diretor(a) 

de Patrimônio 

João José de 

Godói 
24/6/1966 715.698.396-20 4587107 

Altino Oniz de Godói 

e Geralda Juliana da 

Paz 

0760.0929.0272 

PT 

 
Diretor(a) de 

Programação 

Mariane Alves 

Arcanjo 
06/4/1999 123.800.016-93 19611994 

José Alelis Arcanjo e 

Rosângela Alves 

Fernandes 

2140.6915.0205 

Não 

 
Vice-Diretor(a) 

de Programação 

José Heriberto de 

Menezes Carvalho 
16/3/1966 558.627.566-04 3635201 

Vicente Rômulo e 

Floripes Rômulo de 

Carvalho 

0613.6143.0272 

PSL 
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Correspondência Eletrônica - 3622591

Data de Envio: 
  27/11/2018 15:52:31

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de BELO ORIENTE / MG (processo nº 53900.041509/2015-10), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Ter, 27 de nov de 2018 17:48

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.031566/2009

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 473, de 26/08/2010 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2; 17.2; 18.2.9 e 19.3
da Norma 01/2004.
•        Infração: (data de ocorrência: 29/04/2009).

53000.26623/2009
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 87, de 24/02/2011, publicada no D.O.U de
22/03/2013 10/03/2011 - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos X, XII e XV do
Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 28/04/2009).

53000.055466/2006
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 227, de 13/05/2009, publicada no D.O.U de
03/08/2010  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2; 17.2; 18.1.3; e
18.3.2.1 da Norma 01/2004.
•        Infração: (data de ocorrência: 29/04/2005).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 27 de novembro de 2018 15:52:32
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de BELO ORIENTE / MG
(processo nº 53900.041509/2015-10), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - BELO ORIENTE.pdf
220 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.041509/2015-10.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, embora tenham sido encontrados registros de ações
distribuídas, a Entidade prestou os esclarecimentos necessários (evento SEI
3238431), de forma que pode ser dado prosseguimento à renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/12/2018, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3648631 e o código CRC 3936FB0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3648631
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26855/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041509/2015-10.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 18, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/01/2002, e
Decreto Legislativo nº 1028, publicado no DOU de 25/11/2005.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/10/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 04/05/2017, à fl. 03 (1852520), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 8º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até "sessenta dias
[...], contados da data de publicação desta Lei", ou seja, até 28/5/2017.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE BELO ORIENTE 
                                            

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Piedade Fernandes Gomes Silva

Vice-Presidente: Mateus de Pinho Rosa

1ª Secretária: Marta Moreira Guerrra

2º Secretário: Vitor Hugo Costa Carvalho

1ª Tesoureira: Anne Karoline Assis de Oliveira

2º Tesoureiro: Paulo Jorge Cruz

Diretora de Patrimônio: Thais Pereira do Carmo Silva

Vice-Diretor de Patrimônio: João José de Godói

Diretora de Programação: Mariane Alves Arcanjo

Vice-Diretor de Programação: José Heriberto de Menezes
Carvalho                                             

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 03 (1852520);
Novo

Requerimento, fl.
04 (3238431)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Evento
SEI 3238431.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 18 a 28,
Evento

SEI 3238431.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 20 a 22
(1852520) fl. 10

(3238431).

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fls. 23 a 33

(1852520); fls. 13
a 17 (3238431).

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 40/41, Evento
SEI 1852520.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do fl. 04, Evento
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6
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 04, Evento
SEI 1852520.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento
SEI 1978736.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento
SEI 3622319.

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento
SEI 3622331.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Evento
SEI 3111703.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento
SEI 3111713.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3630958.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3648624).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.041509/2015-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/12/2018, às 09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/12/2018, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3648731 e o código CRC D820097B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3648731
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.041509/2015-10.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 26855/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3648731), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente,
estado de Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.041509/2015-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3707818 e o código CRC 464FA5C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3707818
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PORTARIA Nº 6638/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715072 e o código CRC A357EF97.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3715072
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.041509/2015-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3715074 e o código CRC 572BB96F.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 3715074
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PORTARIA Nº 6.638-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000843/1998 e nº 53900.041509/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº
02.451.018/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.639-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002050/1998 e nº 53900.011830/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural de Avanhandava, CNPJ nº
02.583.376/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Avanhandava, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.642-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53690.000350/1999-61 e nº 53900.024630/2014-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Amigos do Município de Nova Guarita, CNPJ nº
03.100.760/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Guarita, estado do Mato Grosso.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.644-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004681/2003 e nº 53900.050325/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação, CNPJ nº
05.102.846/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Herval, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.657, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.040644/2018-99, de 18 de julho de 2018, que os produtos e respectivos modelos
descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa Digistar Telecomunicações S/A, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
03.004.730/0001-59, atendem às condições de bens de informática e automação,
desenvolvidos no País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950, de
12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Concentrador de linha de assinantes.
Modelos: CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1408-AC; CONCENTRADOR DIGISTAR

DOLT 1408-DC; CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1408-ACDC; CONCENTRADOR DIGISTAR
DOLT 1404-AC; CONCENTRADOR DIGISTAR DOLT 1404-DC; CONCENTRADOR DIGISTAR D O LT
1 4 0 4 - AC D C .

Produto 2: Modem para rede com fio com porta de acesso óptico.
Modelo: MODEM ÓPTICO DIGISTAR GPON ONT GRG-21000R.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.707, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento das outorgas que não foram
adequadamente migradas do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual Sistema
Mosaico, mantidas as mesmas características
técnicas em relação à área de cobertura já
autorizada por ato ministerial.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
e na Portaria nº 231, de 7 de agosto de 2013, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 4579/2018/SEI/ORLE/SOR-ANATEL, constante do
processo nº 01250.030904/2018-18, encaminhado pela Agência Nacional de
Telecomunicações, que versa sobre divergências e inconsistências encontradas no

cadastro de algumas estações quando da migração dos dados do antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão para o atual sistema Mosaico;

CONSIDERANDO que a inconsistência de dados gerada pela
alteração/atualização dos sistemas vem trazendo um grande transtorno para as
emissoras de radiodifusão, tendo em vista que elas não podem efetuar alterações
necessárias em suas estações até que o problema seja devidamente solucionado;

CONSIDERANDO que o sistema Mosaico substituiu o antigo Sistema de
Controle de Radiodifusão, que está descontinuado e atualmente serve apenas como
base de consulta;

CONSIDERANDO que será necessário o ajuste de classe e de grupo de
enquadramento no cadastro das emissoras, mas que isso não alterará a área de
cobertura real e as características técnicas já autorizadas por ato ministerial; e

CONSIDERANDO que os ajustes se darão por força da evolução tecnológica
dos sistemas, motivo alheio à vontade das emissoras afetadas;, resolve:

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) a realizar
o ajuste de classe e de grupo de enquadramento, no sistema Mosaico, das outorgas
que não foram adequadamente migradas do antigo Sistema de Controle de
Radiodifusão para o atual sistema, em virtude da inconsistência tecnológica entre
ambos.

Art. 2º No ajuste de classe e de grupo de enquadramento, aludido no artigo
anterior, não incidirá o pagamento de que trata o art. 11 da Portaria nº 231, de 2013,
do extinto Ministério das Comunicações, pois não serão alteradas a área de cobertura
real e as características técnicas já autorizadas para operação.

Art. 3ºA Anatel efetivará as alterações necessárias nos Planos Básicos de
Distribuição de Canais, após validação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

Parágrafo único. As alterações efetivadas, nos termos do caput, serão
registradas e publicadas em lista, contendo o resumo dos ajustes realizados em relação
aos dados anteriormente cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão  e as
devidas correspondências com os novos dados cadastrados no sistema Mosaico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.729, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o Anexo V da Portaria MCTIC nº 1.729, de 31
de março de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto nº 8.877, de 18 de
outubro de 2016;

CONSIDERANDO a Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, que aprovou
os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, que alterou os
Anexos I, II, IV, V e VIII da Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo V da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, que
passa a vigorar na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO I

. U N I DA D E QTD DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO NE / DAS /

FG / FCPE

. 4 Assessor Especial DAS 102.5

. 8 Assessor DAS 102.4

. 1 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5

.

. 92 FG - 1

. 57 FG - 2

. 44 FG - 3

.

. Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

. 4 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor FCPE 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Cerimonial 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor Técnico DAS 102.3

. 1 Assessor Técnico FCPE 102.3

. 3 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

. 2 Assistente DAS 102.2

.

. Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

. 2 Assistente Técnico FCPE 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE INTERNO 1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. 1 Assistente DAS 102.2

. 1 Assistente Técnico FCPE 102.1

.

. ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS

I N T E R N AC I O N A I S

1 Chefe de Assessoria Especial DAS 101.5

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Bens Sensíveis 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. SUBSECRETARIA DE CONSELHOS E COMISSÕES 1 Subsecretário DAS 101.5

. Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041509/2015-10.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036253 e o código CRC 1B1760AD.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041509/2015-10,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Belo
Oriente, inscrita no CNPJ nº 02.451.018/0001-35, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 25 de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26855/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6638, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 4036253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.041509/2015-10
Referência:
 
Interessado: Associacao Cultural Comunitaria de Belo Oriente (radio Alternativa
104,9 Fm).
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015, a autorização outorgada
à Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, CNPJ nº 02.451.018/0001-35,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446108 e o código CRC B122642B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 4446108
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EM nº 00525/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041509/2015-10,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Belo Oriente, inscrita no CNPJ nº 02.451.018/0001-35, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 25 de novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Belo Oriente, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26855/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6638,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36540/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.041509/2015-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692102 e o código CRC B215C2C1.

Referência: Processo nº 53900.041509/2015-10 SEI nº 4692102
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